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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N. 02/2023 

 
O Município de Itabira, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público 
que estão abertas as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado para contratação 
temporária por prazo determinado, nos termos do inciso IX, do art. 37, da Constituição 
Federal/1988 e da Lei Municipal nº 4.376, de 22 de setembro de 2010, principalmente 
em seu artigo 4º, inciso VII e suas alterações. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
O processo destina-se à seleção de profissionais para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, durante o seu período de vigência, para os cargos de:  

 
 Médico Saúde da Família, Técnico Superior de Saúde/Terapeuta Ocupacional, 

Técnico Superior de Saúde/Fonoaudiólogo Clínico, Técnico Superior de 
Saúde/Cirurgião Dentista Saúde da Família, Técnico Superior de 
Saúde/Cirurgião Dentista (Odontopediatra), Técnico Superior de 
Saúde/Fisioterapeuta Clínico, Técnico de Serviços de Saúde/Técnico em 
Radiologia e Imagenologia, Técnico de Serviços de Saúde/Técnico em 
Enfermagem Saúde da Família e Técnico de Serviços de Saúde/Técnico em 
Enfermagem que atenderão à Secretaria Municipal de Saúde; 

 Nutricionista e Psicólogo, que atenderão à Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Itabira (podendo ser direcionados a outras secretarias, por 
conveniência da administração); 

 Pedagogo, que atenderá à Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Itabira (podendo ser direcionados a outras secretarias, por 
conveniência da administração); e 

 Auditor Fiscal de Obras, que atenderá à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano. 

 
2. DIVULGAÇÃO 

 
A divulgação oficial do Edital de Processo Seletivo dar-se-á no Diário Oficial do Município 
e no portal oficial do Município de Itabira na internet no endereço: 
www.itabira.mg.gov.br (aba ‘Serviços’/ opção ‘Concursos e Processos Seletivos’).  

 
3. REQUISITOS BÁSICOS 

a) Curso exigido como requisito mínimo, conforme Anexo II; 

b) Registro ativo no respectivo Conselho da Classe, se profissão regulamentada 
(conforme Anexo II); 

c) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, 
estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com 
reconhecimento do gozo dos direitos políticos nos termos do art.12, §1º da Constituição 
Federal/1988 e dos Decretos Federais nº 70.391/72 e nº 70.436/72; 



 

 

d) Se estrangeiro, apresentar situação regular no Brasil que permita o exercício de 
atividades laborativas remuneradas; 

e) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

f) Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 

g) Ter 18 (dezoito) anos completos até a data da posse; 

h) Não se enquadrar nas vedações de acumulação de cargos públicos, conforme incisos 
XVI, XVII e parágrafos 10, do art. 37, da Constituição Federal/1988. 

 
4. CARGOS, REQUISITOS MÍNIMOS, VENCIMENTOS E VAGAS 

4.1 O horário e o local de trabalho dos candidatos contratados serão determinados pela 
administração municipal, à luz de seus interesses e necessidades. 

 
4.2. Os cargos, requisitos mínimos exigidos, remuneração, carga horária e as vagas são 
os estabelecidos no quadro constante no Anexo II deste edital. 

 
5. DAS ATRIBUIÇÕES 

 
5.1  As atribuições gerais dos cargos/funções constam do ANEXO I deste Edital. 

 
6. INSCRIÇÕES 

 
6.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet, em formulário eletrônico 
através de link a ser divulgado no portal oficial da Prefeitura Municipal de Itabira 
(www.itabira.mg.gov.br), no período compreendido entre 9h00min do dia 26 de abril de 
2023 às 16h59min do dia 28 de abril de 2023, considerando como horário oficial o de 
Brasília/DF. 

 
6.2 Não será cobrada taxa de inscrição. 

 
6.3 A inscrição do candidato implicará no reconhecimento e na tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento de qualquer natureza. 

 
6.4 No ato da inscrição, o candidato deverá anexar a documentação abaixo, escaneada e 
obrigatoriamente em formato PDF, preferencialmente na ordem em que se pede: 

 
a) Documento de identidade: RG ou CNH (frente e verso) ou CTPS (página de 
identificação com foto e qualificação civil), obrigatoriamente; 

b) CPF, obrigatoriamente; 

c) Comprovante de escolaridade emitido por instituição reconhecida pelo MEC (frente 
e verso), obrigatoriamente; 

d) Comprovante de Especialização Lato Sensu emitido por instituição reconhecida pelo 
MEC (frente e verso), caso haja; 

e) Comprovante de Mestrado emitido por instituição reconhecida pelo MEC (frente e 
verso), caso haja; 



 

 

f) Comprovante de Doutorado Emitido por instituição reconhecida pelo MEC (frente e 
verso), caso haja; 

g) Laudo de PcD (datado dos últimos 12 meses), conforme Anexo III, deste Edital, se for 
o caso; 

h) Formulário de Autodeclaração para candidatos que se declaram negros, conforme 
Anexo IV, deste Edital, se for o caso. 

i) Comprovante(s) de tempo de exercício profissional (experiência profissional 
comprovada), conforme item 7.1, caso haja. 

 
 
6.5 O candidato deverá anexar um único arquivo contendo todos os itens (e 
preferencialmente seguindo a ordem listada no item 6.4), podendo o arquivo possuir 
mais de uma página, se necessário, limitando-se ao tamanho máximo de 10MB. Sugere-
se a utilização de ferramenta online para a unificação de vários arquivos PDF em um só. 

 
6.6 Todos os documentos deverão ser anexados em apenas um formulário de inscrição, 
sendo considerada válida somente a última inscrição do candidato para aquele cargo. 

 
6.7 Caso o candidato realize mais de uma inscrição para o mesmo cargo, as inscrições 
anteriores serão automaticamente anuladas. 

 

6.8 O resultado da análise de inscrições deferidas e indeferidas será divulgado em até 7 
(sete) dias úteis após o término do período de inscrições. 

 
 
7. DA COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL (ABAIXO) 

 
7.1.  O tempo de exercício profissional (experiência profissional comprovada) poderá ser 
comprovado por Carteira de Trabalho e Previdência Social ou declaração, emitidos por 
órgão da União, do Estado ou Município, Organização Não Governamental (ONG) ou por 
empresas privadas, constando CNPJ, carimbo e assinatura do emitente onde conste data 
de início e término efetivo de atuação no cargo: 

 



 

 

 
 
 
 

ATIVIDADE PRESTADA COMPROVAÇÃO 
 

Em Órgão Público Documento expedido pelo Poder Federal, Estadual ou 
Municipal, conforme o âmbito da prestação da atividade, 
em papel timbrado, com identificação do órgão expedidor, 
datado e assinado pelo órgão expedidor, constando a data 
de início e término do vínculo. 

 
Obs.: cópia de contrato administrativo não será aceita por 
não assegurar o cumprimento total do prazo contratual 
estabelecido por ele. 

 

 

Em empresa privada 

 
Para o profissional com o registro na CTPS: cópia de 
carteira de trabalho (página de identificação com foto e 
qualificação civil), cópia das páginas com a comprovação de 
registros de emprego e o tempo trabalhado. 

 
 
Obs. 1: Em caso de contrato de trabalho em vigor (CTPS 
sem data de saída), o tempo de serviço será considerado 
até a data de publicação deste Edital. 

 
Obs. 2: Caso a nomenclatura do cargo registrado na CTPS,  
for distinta da nomenclatura do cargo pleiteado 
(destacada em negrito no Anexo II), o candidato deverá 
apresentar também a declaração com a descrição das 
atividades desempenhadas. 

 

 

Como prestador de 

serviços e/ou Terceiro 

Setor. 

 

Declaração com a descrição das atividades 
desempenhadas, comprovando efetivo período de atuação 
no cargo onde atua/atuou, em papel timbrado com 
carimbo de CNPJ/CPF , data e assinatura do responsável 
pela emissão da declaração, comprovando efetivo período 
de atuação no cargo. 

 

 

Sob hipótese alguma será aceita comprovação de exercício profissional fora dos padrões 
especificados neste item, bem como experiência profissional na qualidade de 
proprietário/sócio de empresa ou profissional autônomo. 

Também não será aceito tempo de estágio como experiência profissional. 

 

 



 

 

 
 
8. DA SELEÇÃO 

 
8.1. O Processo Seletivo Simplificado consistirá em 1 (uma) etapa, que se segue:  

 
8.2. Etapa 1: Análise de Títulos + Tempo de Experiência na área:  

(Cursos especialização/pós-graduação, aperfeiçoamento ou atualização, mestrado e 
doutorado) + (Experiência Profissional)  

  
9. ANÁLISE DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA: 

 
9.1 Serão atribuídos o máximo de 55 (cinquenta e cinco) pontos para os cargos de 
Médico Saúde da Família, Técnico Superior de Saúde/Terapeuta Ocupacional, Técnico 
Superior de Saúde/Fonoaudiólogo Clínico, Técnico Superior de Saúde/Cirurgião Dentista 
Saúde da Família, Técnico Superior de Saúde/Cirurgião Dentista (Odontopediatra), 
Técnico Superior de Saúde/Fisioterapeuta Clínico, Nutricionista, Pedagogo, Psicólogo e 
Auditor Fiscal de Obras, distribuídos de acordo com os seguintes critérios: 

 
a) Títulos: 

CURSOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO PONTUAÇÃO 

Aperfeiçoamento/atualização na área (congressos, seminários), limitado 
a 3 (três) certificados; 

1 ponto por 
certificado 

Comprovante de Especialização Lato Sensu emitido por instituição 
reconhecida pelo MEC (frente e verso), limitado a 3 (três) certificados, 
caso haja; 

5 

Comprovante de Mestrado emitido por instituição reconhecida pelo MEC 
(frente e verso), limitado a 1 (um) certificado, caso haja; 

10 

Comprovante de Doutorado emitido por instituição reconhecida pelo 
MEC (frente e verso), limitado a 1 (um) certificado, caso haja; 

15 

Total 43 

 
b) Experiência profissional: 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL - PONTUAÇÃO 

1 (um) ponto a cada 180 dias trabalhados na área de atuação, limitados a 12 pontos. 

Total 12 

 

Total Títulos + Experiência Profissional 55 

 



 

 

9.2 Serão atribuídos o máximo de 30 (trinta) pontos para o cargo de Técnico de Serviços 
de Saúde/Técnico em Radiologia e Imagenologia, Técnico de Serviços de Saúde/Técnico 
em Enfermagem Saúde da Família e Técnico de Serviços de Saúde/Técnico em 
Enfermagem, distribuídos de acordo com os seguintes critérios: 

 

CURSOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO PONTUAÇÃO 

Aperfeiçoamento/atualização na área (congressos, seminários), limitado 
a 3 (três) certificados; 

1 ponto por 
certificado 

Comprovante de Graduação (ensino superior), emitido por instituição 
reconhecida pelo MEC (frente e verso), limitado a 2 (dois) certificados, 
caso haja; 

5 

Comprovante de Especialização Lato Sensu emitido por instituição 
reconhecida pelo MEC (frente e verso), limitado a 3 (três) certificados, 
caso haja; 

5 

Total 18 

 
 

b) Experiência profissional: 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL - PONTUAÇÃO 

1 (um) ponto a cada 180 dias trabalhados na área de atuação, limitados a 12 pontos. 

Total 12 

 

Total Títulos + Experiência Profissional 30 

 
 
9.3 O resultado preliminar da etapa de análise de títulos e experiências será divulgado 
no portal oficial da Prefeitura Municipal de Itabira, em até 7 (sete) dias úteis após a 
divulgação do resultado final das inscrições. 

 
9.4 Após a divulgação do resultado preliminar desta etapa, admitir-se-á o pedido de 
revisão  (recurso) da contagem de pontos da análise de títulos e experiências, conforme 
o subitem 12.1 previstos neste Edital. 

 
9.5 O resultado final da análise de títulos e experiência será divulgado no portal oficial da 
Prefeitura Municipal de Itabira, em até 5 (cinco) dias úteis após a publicação do 
resultado da análise dos recursos contra o resultado preliminar. 

 
10. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS: 

 



 

 

10.1 Em atendimento a Lei Municipal nº 5.288/2021, o mínimo de 20% (vinte por cento) 
do número de vagas disponibilizadas neste Processo Seletivo Público, serão reservadas a 
candidatos negros, de acordo com os critérios definidos pelo Art. 1º do referido 
dispositivo legal, considerando a quantidade total de vagas distribuídas por cargo e o 
limite legal estabelecido para este fim. 

 
10.2 O percentual de 20% (vinte por cento) de reserva de que trata o subitem 10.1 deste 
Edital será aplicado sobre o número total de vagas disponibilizadas no Processo Seletivo 
Público, conforme disposto no ANEXO I deste Edital. 

 
10.3 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 10.1 resulte em número 
decimal igual ou maior do que meio, será adotado o número inteiro imediatamente 
superior e, se menor do que meio, será adotado o número inteiro imediatamente 
inferior para os candidatos negros. 

 
10.4 O candidato que demonstrar interesse em se inscrever na condição de negro onde 
não haja vaga reservada nos termos da Lei Municipal nº 5.288/2021, poderá se inscrever 
manifestando a condição, e somente poderá ser contratado nesta condição, se houver 
ampliação das vagas inicialmente ofertadas neste Edital ou necessidade de realizar 
novas convocações devido à desclassificação dos candidatos anteriormente convocados, 
a critério da Administração Pública. 

 
10.5 A ordem de convocação dos candidatos as vagas reservadas para negros serão 
realizadas da seguinte forma: o primeiro colocado será convocado para ocupar a 4ª vaga 
aberta, enquanto aos demais candidatos aprovados, serão convocados para ocupar a 
10ª, 15ª e a 20ª vagas e assim sucessivamente, respeitando o intervalo de 05 (cinco) 
vagas e observada a ordem de classificação, conforme item 10. 

 
10.6 Em caso de desclassificação ou desistência do candidato convocado para vaga 
reservada para negro, será convocado o próximo candidato da lista geral de classificação 
dos candidatos negros, até que aquela vaga seja ocupada. 

 
10.7 Caso surjam novas vagas, durante o prazo de validade do Processo Seletivo Público, 
essas deverão ser somadas às vagas já existentes e, novamente, ser aplicado o disposto 
neste item. 

 
10.8 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se 
autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no Processo Seletivo Público, 
conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE). 

 
10.9 Na hipótese de o candidato no ato da verificação da veracidade da autodeclaração 
ser julgado como não integrante da cota, o candidato será inserido na lista de ampla 
concorrência lhe sendo assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis. 



 

 

 
10.10 O candidato que se declarar negro, se classificado no Processo Seletivo Público, 
figurará em lista especial dos candidatos negros, bem como na lista da ampla 
concorrência dos candidatos à função de sua opção. 

 
10.11 Os candidatos inscritos como negros aprovados dentro do número de vagas 
oferecidas para ampla concorrência não serão computados para efeito do 
preenchimento das vagas reservadas. 

 
10.12 Em caso de desistência de candidato cotista negro aprovado em vaga reservada, a 
vaga será preenchida pelo candidato cotista negro posteriormente classificado. Na 
hipótese de não haver número de candidatos cotistas negros aprovados suficientes para 
ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão reservadas para a ampla 
concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a 
ordem de classificação da ampla concorrência por vaga. 

 
10.13 A contratação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de ordem de 
classificação, de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o 
número total de vagas e o número de vagas reservadas aos negros. 

 
10.14 A relação dos candidatos, que se autodeclararam negros, será divulgada através 
dos endereços eletrônicos www.itabira.mg.gov.br, no mesmo dia da publicação do 
resultado da análise das inscrições. 

 
10.15 O candidato é responsável pela consulta à situação de sua inscrição e às demais 
informações necessárias quanto ao andamento do Processo Seletivo Público. 

 
10.16 Para aferição da veracidade da declaração do candidato negro, a Prefeitura 
Municipal de Itabira convocará para a verificação da veracidade da autodeclaração o 
total correspondente a 05 (cinco) vezes o número máximo de candidatos considerados 
aprovados em relação à quantidade de vagas previstas para negros, conforme ANEXO II 
deste Edital. 

 
10.17 Ocorrendo ausência de candidatos convocados para a verificação da 
autodeclaração, a Prefeitura Municipal de Itabira se reserva ao direito de realizar novas 
convocações para verificação de candidatos, até que seja alcançado o limite de 
candidatos aprovados para homologação do resultado final do Processo Seletivo Público. 

 
10.18 A homologação do resultado final do Processo Seletivo Público para as vagas 
reservadas para candidatos negros será feita observando o número máximo de 
candidatos aprovados em relação à quantidade de vagas previstas. 

 
10.19 A verificação da veracidade da autodeclaração será realizada por comissão 
própria, designada pela Prefeitura Municipal de Itabira, especificamente para esse fim. 
Tal verificação se dará antes da divulgação do resultado final do Processo Seletivo 



 

 

Público, com a presença obrigatória do candidato, no município de Itabira/MG, em data 
e local a ser divulgado concomitante com a divulgação da convocação. 

 
10.20 O candidato que for convocado e não comparecer à verificação estará 
automaticamente desclassificado do Processo Seletivo Público. 

 
10.21 A verificação da veracidade da autodeclaração acontecerá por meio de contato 
visual, podendo haver interação verbal com o candidato e considerará, tão somente, os 
aspectos fenotípicos do candidato. 

 
10.22 A comissão designada para a verificação da veracidade da autodeclaração será 
composta por 05(cinco) membros distribuídos por gênero, cor e naturalidade. 

 
10.23 A confirmação da veracidade da autodeclaração se dará pela decisão da maioria 
simples da Comissão. 

 
10.24 O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra não se 
configura em ato discriminatório de qualquer natureza. 

 
10.25 O resultado da verificação da veracidade das autodeclarações será divulgado no 
endereço eletrônico www.itabira.mg.gov.br. 

 
10.26 Os candidatos que tiverem suas declarações indeferidas poderão interpor recurso 
na forma do item 13.1 deste Edital. 

 
10.27 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do 
Processo Seletivo Público sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 
10.28 A autodeclaração e o resultado da sua avaliação terão validade somente para este 
certame, não sendo permitido ou considerado o julgamento realizado em outros 
certames quanto ao referido quesito para este certame. 

 
11. DA VAGA RESERVADA ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

 
11.1 As pessoas com deficiência, assim entendido aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, e suas alterações, 
têm assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo Simplificado, desde 
que a deficiência seja compatível com as atribuições do cargo para o qual concorram. Em 
atendimento à Lei Municipal nº 3.652/2001 do total de vagas ofertadas neste Edital, 10% 
(dez por cento) ficarão reservadas aos candidatos que se declararem pessoas com 
deficiência.  

 
11.2 Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 
(cincodécimos), será arredondado para o número imediatamente superior e, caso a 

http://www.itabira.mg.gov.br/


 

 

fração seja inferior a 0,5, o número será arredondado para o número imediatamente 
inferior.  

 
11.3 Será obrigatória a apresentação de laudo médico com data, no máximo, retroativa 
a 12 (doze) meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, 
bem como a provável causa da deficiência, conforme modelo constante do Anexo II, 
deste Edital. através de documento original ou cópia autenticada  

 
11.4 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se 
aprovado no Processo Seletivo Simplificado, figurará na listagem de classificação de 
todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos na condição 
de pessoa com deficiência.  

 
11.5 O candidato que se declarar pessoa com deficiência, se convocado para a realização 
dos procedimentos pré-admissionais, deverão submeter-se à avaliação médica 
promovida pela Prefeitura Municipal de Itabira/MG, que verificará sobre a sua 
qualificação como pessoa com deficiência ou não, bem como sobre o grau de deficiência 
incapacitante para o exercício do cargo, nos termos do art. 5º do Decreto Federal nº 
9.508/2018.  

 
11.6 A avaliação médica terá decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do 
candidato, observada a compatibilidade da deficiência da qual o candidato possui com 
as atribuições do cargo.  

 
11.7  O candidato deverá comparecer à avaliação médica, munido de laudo médico que 
ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme especificado 
no Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência. 

 
11.8  A não observância do disposto no subitem 11.4, a reprovação na avaliação médica 
ou o não comparecimento à referida avaliação acarretará a perda do direito ao 
quantitativo reservado aos candidatos em tais condições.  

 
11.9 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será 
excluído em qualquer fase deste Processo Seletivo Simplificado, e responderá, civil e 
criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu ato, garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.  

 
12. DOS RESULTADOS 

 
12.1 O resultado preliminar do Processo Seletivo Simplificado será divulgado no portal 
oficial da Prefeitura Municipal de Itabira, em até 5 (cinco) dias úteis após a publicação do 
resultado final da análise de títulos. 



 

 

 
12.2 Após a divulgação do resultado preliminar Processo Seletivo Simplificado , admitir-
se-á recursos contra o mesmo. 

 
12.3 O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será divulgado no portal oficial 
da Prefeitura Municipal de Itabira, em até 5 (cinco) dias úteis após a publicação do 
resultado da análise dos recursos contra o resultado preliminar. 

 
 
13. DOS RECURSOS 

 
13.1 Admitir-se-á interposição de recurso fundamentado, no prazo de 2 (dois) dias úteis 
a contar da data de divulgação de cada listagem a seguir: 

a) das inscrições indeferidas; 

b) do indeferimento da condição como candidato Negro; 

c) da contagem de pontos na análise de títulos e; 

d) do resultado preliminar do Processo Seletivo Simplificado. 

 
13.2 Os recursos poderão ser apresentados em formato livre e deverá ser anexado em 
formulário online, em link a ser divulgado no portal oficial da Prefeitura Municipal de 
Itabira. 

 
13.3 Não serão aceitas complementações de documento referentes a inscrição serem 
anexados na etapa de recurso.  

 
 
 
 
14. DA CLASSIFICAÇÃO 

 
14.1 Os candidatos habilitados serão classificados na ordem decrescente do total de 
pontos obtidos neste Processo Seletivo. 

 
14.2 Serão considerados os seguintes aspectos, por ordem de prioridade, para 
desempate: 

a) o candidato com maior idade, conforme parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 
10.741/2003; 

b) o candidato com maior pontuação em Tempo de Experiência. 

 
 
15. DA HOMOLOGAÇÃO 

 
15.1 O resultado final do presente Processo Seletivo será homologado pelo Prefeito e o 
Decreto será publicado no Diário Oficial do Município. 

 



 

 

16. DA CONTRATAÇÃO 

 
16.1 Os candidatos aprovados no presente processo seletivo, obedecida a classificação 
final, serão convocados para contratação por meio de email (a ser enviado para o 
endereço eletrônico informado na inscrição). 

 
16.2 O candidato convocado deverá comparecer na data/horário da convocação munido 
da documentação constante no item 16.4, para iniciar o processo de contratação. Sua 
ausência poderá ser considerada renúncia ao objeto do certame, à relação jurídica e ao 
direito de contratar com municipalidade, sendo convocado o próximo classificado da 
lista.  

  
16.3 O candidato será contratado pelo prazo de até 12 (doze) meses, podendo ser o 
contrato renovado por igual período, conforme necessidade do município, de acordo 
com a ordem de classificação e a necessidade da administração municipal, durante o 
período de validade deste Processo Seletivo. 

 
16.4 Por ocasião da contratação será exigido do candidato classificado original e cópia 
dos seguintes documentos: 

 
a) Carteira de Identidade (frente e verso); 

b) Título de Eleitor (frente e verso); 

c) Comprovante da última votação; 

d) CPF; 

e) PIS/PASEP; 

f) Comprovante de escolaridade – Diploma, Histórico e declaração atualizada (se o 
diploma estiver em vias de registro); 

g) Carteira de Trabalho – 1ª Página (foto e a qualificação civil); 

h) Certificado de Alistamento Militar (se do sexo masculino); 

i) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

j) CPF do cônjuge (se for o caso); 

k) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos com o comprovante de 
escolaridade, e, para filhos entre 0 a 6 anos, xerox do cartão de vacinação; 

l) CPF dos filhos menores de 14 anos; 

m) Comprovante de endereço atualizado; 

n) Comprovante de conta bancária/Itaú (Agência de Itabira) – caso não seja correntista, 
no ato da assinatura do contrato, a Superintendência de Pessoal emitirá um 
encaminhamento para abertura de conta no Itaú; 

o) Comprovante de registro em conselho de classe, sendo carteirinha (frente e verso) ou 
declaração emitida pelo conselho, comprovando situação válida do registro. 

 
 
16.5 A rescisão do contrato administrativo ocorrerá: 

 a pedido do contratado; 

 pela conveniência da administração, a juízo da autoridade que procedeu a contratação; 



 

 

 pelo cometimento de infração contratual, apurada em processo sumário; 

 pelo decurso dos prazos estabelecidos no parágrafo único do artigo 4º da Lei n. 
4376/2010, ou daquele consignado no instrumento contratual; 

 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
17.1 A aprovação neste Processo Seletivo assegurará apenas a expectativa de direito à 
contratação, ficando a concretização desse ato condicionada à observância das 
disposições legais pertinentes, do exclusivo interesse e conveniência do Município de 
Itabira/MG, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade do processo 
seletivo. 

 
17.1.2 O prazo de validade do Processo Seletivo será de 12 (doze) meses, a contar da 
publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual 
período. 

 
17.2 O acompanhamento das publicações de Editais, avisos e comunicados relacionados 
ao processo seletivo é de responsabilidade exclusiva do candidato, bem como a 
apresentação, em tempo hábil, da documentação exigida. 

 
17.3 Na desistência, renúncia ou eliminação de algum candidato aprovado dentro do 
número de vagas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, observando-se a 
ordem de classificação. 

 
17.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coordenadora e Fiscalizadora do 
Processo Seletivo, no que couber. 

 
 

Prefeitura Municipal de Itabira, 19 de abril de 2023. 
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ANEXO I – DESCRIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 
DESCRIÇÃO E ATRIBUIÇÕES CARGOS NÍVEL SUPERIOR 

 
 
CARGO: Médico Saúde da Família 

Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência médica e cirúrgica em 
unidades de saúde, ambulatórios, clínicas e hospitais e nas demais unidades assistenciais 
da Prefeitura, bem como planejar, coordenar e executar planos e programas de saúde 
pública; supervisionar e avaliar procedimentos médicos e a levantar custos e dispêndios 
nos atendimentos na área de saúde; executar atividades profissionais da área da saúde 
correspondentes à sua especialidade, tais como diagnósticos, prescrição de 
medicamentos, tratamentos clínicos preventivos ou profiláticos; executar atividades de 
vigilância à saúde; participar do planejamento, coordenação e execução dos programas, 
estudos, pesquisas e outras atividades de saúde; participar do planejamento da 
assistência à saúde, articulando-se com as diversas instituições para a implementação 
das ações integradas; participar do planejamento, elaboração e execução de programas 
de treinamento em serviço e de capacitação de recursos humanos; participar e realizar 
reuniões e práticas educativas junto à comunidade; e integrar equipe multiprofissional, 
promovendo a operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo atendimento às 
necessidades da população. 

 
Atribuições:   

 
 Realizar consulta e atendimento médico a pacientes e clientes, procedendo a 

anamnese, efetuando exames físicos, levantando hipóteses diagnósticas, realizando 
a propedêutica instrumental, solicitando exames complementares e interconsultas; 

 Interpretar dados de exames clínicos e complementares, diagnosticar o estado de 
saúde de pacientes e clientes, diagnosticando enfermidades e problemas, discutindo 
o diagnóstico, prognóstico e tratamento com os pacientes, clientes, responsáveis e 
familiares; 

 Realizar atendimento em consultório, visitas hospitalares e domiciliares e 
atendimento de urgência e emergência; 

 Tratar dos pacientes indicando tratamento, receitando drogas, medicamentos e 
fitoterápicos, prescrevendo tratamentos, praticando as intervenções clínicas e 
recomendando as intervenções cirúrgicas necessárias, praticar procedimentos 
intervencionistas, estabelecer prognósticos, - executar ou encaminhar o paciente 
para tratamento com agentes químicos, físicos e biológicos; 

 Monitorar estado de saúde de pacientes hospitalizados; 
 Estabelecer plano de ação em saúde de forma a implementar ações para a 

promoção da saúde, prescrevendo medidas higiênico-dietéticas, imunizações, 
tratamentos preventivos, rastreando doenças prevalentes e implementando 
medidas de biossegurança; 



 

 

 Promover campanhas de saúde implementando medidas de saúde ambiental, 
promovendo atividades educativas, promovendo ações de controle de vetores e 
zoonoses e divulgando dados estatísticos e informações; 

 Assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e 
medicina preventiva; 

 Participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária; 
 Elaborar os prontuários dos pacientes em fichas ou eletronicamente, emitir receitas 

e atestados, elaborar protocolos de condutas médicas e emitir laudos, relatórios e 
pareceres; 

 Elaborar documentos de imagem, procedimentos operacionais padrão, preencher 
formulários de notificação compulsória e coordenar a elaboração de materiais 
informativos e normativos; 

 Arquivar ou coordenar os arquivos de prontuários e documentos médicos, fazendo 
cumprir as normas de sigilo das informações; 

 Realizar perícias, auditorias e sindicâncias médicas, examinando documentos, 
vistoriando equipamentos e instalações, formulando ou respondendo a quesitos 
periciais, prestando e colhendo depoimentos; 

 Coordenar planos, programas e ações em saúde selecionando, treinando e 
gerenciando recursos humanos, financeiros e materiais, especificando insumos e 
produtos, montando escalas de serviço e supervisionando técnica e 
administrativamente equipes de saúde; 

 Participar da normatização de atividades médicas, administrar situações de urgência 
e emergência, designar e participar de comissões médico-hospitalares; 

 Treinar pessoal da área de saúde, procedendo palestras e seminários, 
demonstrando e descrevendo ações médicas, supervisionando e avaliando atos 
médicos; 

 Avaliar conhecimento de especialistas, fiscalizar o treinamento médico, preparar e 
desenvolver projetos de pesquisa, procedimentos e equipamentos, e redigir 
trabalhos científicos; 

 Organizar encontros científicos e cursos de formação continuada e participar de 
encontros, congressos e seminários. 

 Identificar fontes de recursos destinadas ao financiamento de programas e projetos 
em sua área de atuação e propor medidas para a captação destes recursos, bem 
como acompanhar e/ou participar da execução dos programas e projetos, 
supervisionando e controlando a aplicação dos recursos; 

 Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 

 Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 Participar das atividades de planejamento da Prefeitura, principalmente as 
relacionadas com orçamento na área de saúde, assessorando a elaboração das 



 

 

propostas orçamentárias anuais, dos planos plurianuais de investimentos e de 
programas, projetos e ações voltados para a área; 

 Acompanhar a execução do orçamento anual, verificando dotações, analisando 
empenhos e acompanhando os processos de despesa até sua liquidação; 

 Participar das atividades da auditoria interna da Prefeitura, no âmbito da saúde, 
verificando as despesas, sua legalidade, sugerindo alternativas e analisando as 
aplicações previstas na legislação; 

 Assessorar o gestor do Fundo Municipal de Saúde em suas atribuições, participando 
do planejamento e da gestão do Fundo, orientando, analisando e sugerindo ações 
para a melhor utilização dos recursos orçamentários e financeiros da área da saúde; 

 Estabelecer procedimento padrão, no âmbito de sua atuação e ouvidos os 
especialistas e técnicos da área, para pacientes em tratamento ambulatorial ou 
internado; 

 Estabelecer procedimento padrão, no âmbito de sua atuação e ouvidos os 
especialistas e técnicos da área, para a realização de exames complementares e 
tratamentos em pacientes; 

 Levantar procedimentos médicos e custos de tratamento em entidades congêneres; 
 Analisar prontuários, averiguar a coerência dos registros de atendimento com as 

patologias apresentadas pelos pacientes, avaliar irregularidades relativas à 
assistência prestada registrando os dados e levantamentos realizados; 

 Confrontar situação dos dados com as informações de legislação e de 
procedimentos padrão, levantar e apontar divergências, sugerir correções e 
elaborar relatórios e documentos; 

 Analisar faturas apresentadas de serviços terceirizados, confrontar dispêndios e 
procedimentos com as normas e padrões estabelecidos pela Prefeitura e com os 
termos de convênios e contratos firmados, apontar discrepâncias, sugerir correções 
e alternativas, elaborar relatórios; 

 Visitar pacientes, levantar patologias e procedimentos em curso, analisar 
procedimentos adotados, apontar divergências e elaborar relatórios; 

 Autorizar a aplicação de procedimentos especiais; 
 Orientar servidores da área da saúde para apuração de todos os procedimentos 

executados no âmbito de sua atuação, apurando os resultados e orientando o 
lançamento para efeito de registro e cobrança do SUS ou de outros órgãos 
conveniados; 

 Conferir faturamento do SUS ou de outros órgãos conveniados com procedimentos 
médicos e intervenções da área de saúde realizadas, verificando normas e legislação, 
apontando divergências e realizando auditagens nos diversos setores para 
conferência de procedimentos e dados de cobrança; 

 Realizar perícias, auditorias e sindicâncias médicas examinando documentos, 
vistoriando equipamentos e instalações, formulando ou respondendo a quesitos 
periciais, prestando e colhendo depoimentos; 

 Coordenar planos, programas e ações em saúde selecionando, treinando e 
gerenciando recursos humanos, financeiros e materiais, especificando insumos e 
produtos, montando escalas de serviço e supervisionando técnica e 
administrativamente equipes de saúde; 



 

 

 Participar da normatização de atividades médicas e de comissões médico-
hospitalares; 

 Treinar pessoal auxiliar e profissionais da área de saúde, procedendo palestras e 
seminários, demonstrando e descrevendo ações e procedimentos de auditoria na 
área da saúde; 

 Identificar fontes de recursos destinadas ao financiamento de programas e projetos 
na área da saúde e propor medidas para a captação destes recursos, bem como 
acompanhar e/ou participar da execução dos programas e projetos, 
supervisionando e controlando a aplicação dos recursos; 

 Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 

 Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, 
diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e 
famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, 
idade adulta e terceira idade; 

 Realizar consultas clínicas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família e, 
quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 
(escolas, associações etc); 

 Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, 
pediatria, ginecoobstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico-
cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; 

 Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, 
respeitando fluxos de referência e contra referência locais, mantendo sua 
responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto 
pela referência; 

 Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 
responsabilização pelo acompanhamento do usuário; 

 Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos Agentes 
Comunitários de Saúde (ACS), Auxiliares de Enfermagem, Auxiliares de Consultório 
Dentário e Técnicos em Higiene Dental; 

 Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade; 
 Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo 

na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações entre outros); em conformidade com protocolos, 
diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas 
estabelecidas pelos gestores (federal, estadual, municipal ou Distrito Federal), 
observadas as disposições legais da profissão; 

 Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que 
possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe; 



 

 

 Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando 
fluxos locais, mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do plano 
terapêutico prescrito; 

 Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 
responsabilização pelo acompanhamento da pessoa; 

 Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto 
com os outros membros da equipe; 

 Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da 
equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e 
vulnerabilidades; 

 Cadastrar e manter atualizado o cadastramento e outros dados de saúde das 
famílias e dos indivíduos no sistema de informação da Atenção Básica vigente, 
utilizando as informações sistematicamente para a análise da situação de saúde, 
considerando as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e 
epidemiológicas do território, priorizando as situações a serem acompanhadas no 
planejamento local; 

 Realizar o cuidado integral à saúde da população adscrita, prioritariamente no 
âmbito da Unidade Básica de Saúde, e quando necessário, no domicílio e demais 
espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), com atenção especial às 
populações que apresentem necessidades específicas (em situação de rua, em 
medida socioeducativa, privada de liberdade, ribeirinha, fluvial, etc.); 

 Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessidade de saúde da população 
local, bem como aquelas previstas nas prioridades, protocolos, diretrizes clínicas e 
terapêuticas, assim como, na oferta nacional de ações e serviços essenciais e 
ampliados da AB; 

 Garantir a atenção à saúde da população adscrita, buscando a integralidade por 
meio da realização de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, 
prevenção de doenças e agravos e da garantia de atendimento da demanda 
espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância em 
saúde, e incorporando diversas racionalidades em saúde, inclusive Práticas 
Integrativas e Complementares; 

 Participar do acolhimento dos usuários, proporcionando atendimento humanizado, 
realizando classificação de risco, identificando as necessidades de intervenções de 
cuidado, responsabilizando-se pela continuidade da atenção e viabilizando o 
estabelecimento do vínculo; 

 Responsabilizar-se pelo acompanhamento da população adscrita ao longo do tempo 
no que se refere às múltiplas situações de doenças e agravos, e às necessidades de 
cuidados preventivos, permitindo a longitudinalidade do cuidado; 

 Praticar cuidado individual, familiar e dirigido a pessoas, famílias e grupos sociais, 
visando propor intervenções que possam influenciar os processos saúde-doença 
individual, das coletividades e da própria comunidade; 

 Responsabilizar-se pela população adscrita mantendo a coordenação do cuidado 
mesmo quando necessita de atenção em outros pontos de atenção do sistema de 
saúde; 



 

 

 Utilizar o Sistema de Informação da Atenção Básica vigente para registro das ações 
de saúde na AB, visando subsidiar a gestão, planejamento, investigação clínica e 
epidemiológica, e à avaliação dos serviços de saúde; 

 Contribuir para o processo de regulação do acesso a partir da Atenção Básica, 
participando da definição de fluxos assistenciais na RAS, bem como da elaboração e 
implementação de protocolos e diretrizes clínicas e terapêuticas para a ordenação 
desses fluxos; 

 Realizar a gestão das filas de espera, evitando a prática do encaminhamento 
desnecessário, com base nos processos de regulação locais (referência e 
contrarreferência), ampliando-a para um processo de compartilhamento de casos e 
acompanhamento longitudinal de responsabilidade das equipes que atuam na 
atenção básica; 

 Prever nos fluxos da RAS entre os pontos de atenção de diferentes configurações 
tecnológicas a integração por meio de serviços de apoio logístico, técnico e de 
gestão, para garantir a integralidade do cuidado; 

 Instituir ações para segurança do paciente e propor medidas para reduzir os riscos e 
diminuir os eventos adversos; 

 Alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de 
informação da Atenção Básica, conforme normativa vigente; 

 Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória, bem 
como outras doenças, agravos, surtos, acidentes, violências, situações sanitárias e 
ambientais de importância local, considerando essas ocorrências para o 
planejamento de ações de prevenção, proteção e recuperação em saúde no 
território; 

 Realizar busca ativa de internações e atendimentos de urgência/emergência por 
causas sensíveis à Atenção Básica, a fim de estabelecer estratégias que ampliem a 
resolutividade e a longitudinalidade pelas equipes que atuam na AB; 

 Realizar visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e pessoas em 
residências, Instituições de Longa Permanência (ILP), abrigos, entre outros tipos de 
moradia existentes em seu território, de acordo com o planejamento da equipe, 
necessidades e prioridades estabelecidas; 

 Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas de saúde 
controlados/compensados com algum grau de dependência para as atividades da 
vida diária e que não podem se deslocar até a Unidade Básica de Saúde; 

 Realizar trabalhos interdisciplinares e em equipe, integrando áreas técnicas, 
profissionais de diferentes formações e até mesmo em outros níveis de atenção, 
buscando incorporar práticas de vigilância, clínica ampliada e matriciamento ao 
processo de trabalho cotidiano para essa integração (realização de consulta 
compartilhada reservada aos profissionais de nível superior, construção de Projeto 
Terapêutico Singular, trabalho com grupos, entre outras estratégias, em 
consonância com as necessidades e demandas da população); 

 Participar de reuniões de equipes a fim de acompanhar e discutir em conjunto o 
planejamento e avaliação sistemática das ações da equipe, a partir da utilização dos 
dados disponíveis, visando a readequação constante do processo de trabalho; 



 

 

 Articular e participar das atividades de educação permanente e educação 
continuada; 

 Realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme planejamento 
da equipe e utilizando abordagens adequadas às necessidades deste público; 

 Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da UBS; 

 Promover a mobilização e a participação da comunidade, estimulando 
conselhos/colegiados, constituídos de gestores locais, profissionais de saúde e 
usuários, viabilizando o controle social na gestão da Unidade Básica de Saúde; 

 Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações 
intersetoriais; 

 Acompanhar e registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica e no mapa de 
acompanhamento do Programa Bolsa Família (PBF), e/ou outros programas sociais 
equivalentes, as condicionalidades de saúde das famílias beneficiárias; e 

 Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
 
CARGO: Técnico Superior de Saúde/Terapeuta Ocupacional 

Compreende os cargos que se destinam à promoção, ao tratamento e à recuperação de 
pacientes que estejam temporária ou definitivamente impedidos ou com dificuldades de 
inserção na vida social. 

 

Atribuições: 

 

 selecionar, analisar e adaptar a atividade de cada indivíduo, dividindo-a em fases, 
observando e determinando os aspectos motores, psíquicos, sensório-perceptivos, 
socioculturais, cognitivos e funcionais necessários à realização da mesma; 

 promover a emancipação e autonomia de pessoas que apresentam, por razões 
ligadas a problemáticas específicas (físicas, sensoriais, psicológicas, mentais ou 
sociais), temporariamente ou definitivamente, dificuldades na inserção à participação 
na vida social; 

 intervir no processo de integração social do indivíduo através do dimensionamento e 
uso de atividades como elemento centralizador e orientador na construção do 
processo terapêutico; 

 analisar o movimento como um todo, e suas partes componentes, identificando 
operações motoras realizadas e suas estruturas morfofisiológicas; 

 analisar todos os aspectos da vida cotidiana do indivíduo, ou autocuidados, trabalho, 
lazer, bem como a gama de movimentos que se referem à complexidade das 
atividades e suas especificidades; 

 selecionar os meios, como utilizá-los na escolha da técnica a ser utilizada e sua 
indicação que devem observar as necessidades e a vocação do cliente; 

 analisar, selecionar e adaptar as atividades ao uso individual de cada cliente; 



 

 

 analisar as atividades, sua divisão, tipo de desempenho, operacionalização e forma 
seqüencial de desenvolvimento, avaliando, ainda, o enfoque cognitivo, motor, afetivo 
e perceptivo necessários à realização da atividade; 

 definir o grau de complexidade envolvido por cada atividade do ponto de vista 
instrumental – materiais permanente e de consumo utilizados, ambiente e aspectos 
de segurança de forma a determinar os fatores de risco; 

 auxiliar o paciente no desenvolvimento de atividades da vida diária como 
alimentação, higiene, cuidado pessoal, vestuário, comunicação escrita, verbal, gestual 
e locomotiva; 

 auxiliar o paciente no desenvolvimento das atividades da vida prática – atividades 
domiciliares, do cotidiano; 

 auxiliar o paciente no desenvolvimento das atividades da vida do trabalho, do lazer, 
do uso de órteses e próteses; 

 planejar e apoiar ações destinadas ao suporte de crianças e adolescentes infratores 
que estejam em cumprimento de medidas sócio-educativas; 

 atender crianças e adolescentes em situação de risco ou em conflito com a lei, bem 
como suas famílias, em programas especiais ou de terapia familiar ou comunitária 
que estimulem o fortalecimento de vínculos familiares; 

 planejar, em articulação com demais organismos envolvidos, governamentais ou não, 
ações destinadas a proteção de crianças e adolescentes violados ou ameaçados em 
seus direitos e daqueles que ameaçam ou violam o direito de terceiros; 

 identificar fontes de recursos destinadas ao financiamento de programas e projetos 
em sua área de atuação e propor medidas para a captação destes recursos bem como 
acompanhar e/ou participar da execução dos programas e projetos, supervisionando 
e controlando a aplicação dos recursos; 

 orientar servidores para apuração de todos os procedimentos executados no âmbito 
de sua atuação, apurando seus resultados e efetuando o lançamento para efeito de 
registro e cobrança do SUS ou de outros órgãos conveniados;  

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento ou 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área 
de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 



 

 

 

CARGO: Técnico Superior de Saúde/ Fonoaudiólogo Clínico  

Compreende os cargos que se destinam a prevenir e reabilitar pessoas utilizando 
protocolos e procedimentos específicos de fonoaudiologia; a habilitar clientes e 
pacientes e a prestar assistência fonoaudiológica à população nas diversas unidades 
municipais de saúde, para restauração da capacidade de comunicação dos pacientes. 

 
Atribuições: 

 
 atender pacientes e clientes, analisando aspectos sensório-motores e  

percepto-cognitivos traçando e preparando ambiente terapêutico e indicando 
condutas; 

 desenvolver ações conjuntas com as ESFs, visando ao acompanhamento das 
crianças que apresentam risco para alterações no desenvolvimento; 

 realizar ações para a prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo de vida 
dos indivíduos; 

 desenvolver ações integradas aos equipamentos sociais existentes, como escolas, 
creches, pastorais, entre outros; 

 realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e acompanhamentos; 

 capacitar, orientar e dar suporte às ações dos ACS; 

 realizar, em conjunto com as ESFs, discussões e condutas terapêuticas conjuntas e 
complementares; 

 desenvolver projetos e ações intersetoriais, para a inclusão e a melhoria da 
qualidade de vida das pessoas com deficiência; 

 atender pacientes e clientes, estimulando a cognição, o desenvolvimento  
neuro-psicomotor normal, por meio de procedimentos específicos; a percepção  
táctil-cinestésica, auditiva e olfativa; 

 reeducar a postura de pacientes, prescrever órteses, próteses e adaptações; 

 eleger procedimentos de habilitação de funções percepto-cognitivas,  
sensório-motoras, neuro-músculo-esqueléticas e do sistema auditivo; 

 habilitar o sistema sensório-motor-orofacial e o sistema da fala; a linguagem oral, 
leitura e escrita; e aplicar os procedimentos de habilitação vocal; 

 aplicar procedimentos de habilitação pós-cirúrgico, de habilitação em oncologia e de 
reabilitação em UTI; 

 ensinar técnicas de autonomia e independência em atividades de vida de trabalho; 

 avaliar funções percepto-cognitivas; de desenvolvimento neuro-psicomotor,  
neuro-psico-esqueléticas, as funções de sensibilidade e de condições dolorosas, 
assim como as de motricidade geral (postura, marcha, equilíbrio); 

 testar reflexos, habilidades e padrões motores, alterações posturais e o sistema 
sensório-motor-orofacial, fala e auditivo; 

 avaliar linguagem oral e escrita, voz, órteses, próteses e adaptações; 

 avaliar condições para o desempenho ocupacional; 



 

 

 observar o paciente, efetuar a anamnese, solicitar, realizar e analisar exames 
complementares; 

 orientar pacientes, clientes e familiares quanto a procedimentos, rotinas e técnicas, 
esclarecendo dúvidas; 

 desenvolver programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida, 
planejando campanhas de prevenção, identificando a população-alvo das 
campanhas; 

 introduzir formas alternativas de comunicação; 

 elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nas informações médicas, 
nos resultados dos testes de avaliação fonoaudiológica e nas peculiaridades de cada 
caso; 

 participar, juntamente com os profissionais das áreas de saúde, educação, 
segurança, justiça e psicologia, dos programas federais, estaduais e municipais 
instituídos a partir da edição do ECA; 

 participar do planejamento e apoiar ações destinadas ao suporte de crianças e 
adolescentes infratores que estejam em cumprimento de medidas sócio-educativas;  

 atender crianças e adolescentes em situação de risco ou em conflito com a lei; 

 planejar, em articulação com demais organismos envolvidos, governamentais ou 
não, ações destinadas a proteção de crianças e adolescentes violados ou ameaçados 
em seus direitos e daqueles que ameaçam ou violam o direito de terceiros;  

 identificar fontes de recursos destinadas ao financiamento de programas e projetos 
em sua área de atuação e propor medidas para a captação destes recursos bem 
como acompanhar e/ou participar da execução dos programas e projetos, 
supervisionando e controlando a aplicação dos recursos; 

 orientar servidores para apuração de todos os procedimentos executados no âmbito 
de sua atuação, apurando seus resultados e efetuando o lançamento para efeito de 
registro e cobrança do SUS ou de outros órgãos conveniados; 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

  



 

 

 
Cargo: Técnico Superior de Saúde/Cirurgião Dentista Saúde da Família   

- Executar atividades profissionais da área da Saúde correspondentes à sua 
especialidade, tais como tratamentos cirúrgicos e outros relativos às diversas 
especializações odontológicas, bem como as de profilaxia e de higiene bucal, 
observadas as normas de segurança e higiene do trabalho; 

- executar atividades de vigilância à saúde; 

- participar do planejamento, da coordenação e da execução dos programas, 
estudos, pesquisas e outras atividades de saúde, articulando-se com as diversas 
instituições para a implementação das ações integradas; 

- participar do planejamento, da elaboração e da execução de programas de 
treinamento em serviço e de capacitação de recursos humanos; 

- participar e realizar reuniões e práticas educativas junto à comunidade; 

integrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, 
para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população. 

 
 
Atribuições: 

 

 executar as ações de atenção integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, 
assistindo famílias, indivíduos ou grupos específicos com resolutividade; 

 atender à comunidade, realizando tratamentos curativo (restaurações, raspagens, 
curetagem gengival e outros), preventivo (aplicação de flúor, selantes, profilaxia e 
escovação diária) e reabilitador (próteses dentárias fixas e removíveis); 

 examinar os tecidos duros e moles da boca e a face, no que couber ao cirurgião-
dentista, utilizando instrumentais ou equipamentos odontológicos por via direta, 
para verificar patologias dos tecidos moles e duros da boca, encaminhando ao 
médico assistente, nos casos de suspeita de enfermidade na face;  

 identificar e tratar as afecções quanto à extensão e à profundidade, utilizando 
instrumentos especiais e/ou radiológicos ou outra forma de exame complementar 
para estabelecer diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento; 

 aplicar anestesias tronco-regionais, infiltrativas, tópicas ou outras, desde que 
regulamentadas pelo CFO, para promover conforto e facilitar a execução do 
tratamento; 

 realizar atendimentos de urgência/emergência odontológicas; 

 extrair raízes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros instrumentos, quando 
não houver condições técnicas e/ou materiais de tratamento conservador; 

 efetuar remoção de tecido cariado e restauração dentária, utilizando instrumentos, 
aparelhos e materiais tecnicamente adequados, para restabelecer a forma e a 
função do dente; 

 executar a remoção mecânica da placa dental e do cálculo ou tártaro supra e 
subgengival, utilizando-se de meios ultra-sônicos ou manuais e técnicas cirúrgicas; 



 

 

 prescrever ou administrar medicamentos, inclusive homeopáticos, quando o 
cirurgião-dentista for devidamente habilitado em homeopatia em odontologia, 
determinando a via de aplicação, para auxiliar no tratamento pré, trans e  
pós-operatório; 

 realizar todos os procedimentos clínicos e laboratoriais passíveis de ser executados 
no ambiente de trabalho, para confecção de próteses dentárias fixas e removíveis; 

 atender a pacientes portadores de necessidades especiais com procedimentos 
preventivos, restauradores, cirúrgicos e reabilitadores, quando possível, respeitando 
suas condições e patologias; 

 proceder a perícias odonto-administrativas, examinando a cavidade bucal e os 
dentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; 

 coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o estado clínico dos 
pacientes, lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do 
tratamento; 

 realizar cirurgias com finalidade protética; 

 realizar tratamento das doenças da ATM; 

 realizar remoção cirúrgica de corpos estranhos da área buco-maxilo-facial; 

 realizar tratamento de doenças das glândulas salivares; 

 fortalecer o controle social com fornecimento de informações sobre saúde bucal e 
tomada de decisões conjunta com a comunidade; 

 receber e acompanhar estagiários da área;  

 identificar fontes de recursos destinados ao financiamento de programas e projetos 
em sua área de atuação e propor medidas para a captação destes recursos, bem 
como acompanhar e/ou participar da execução dos programas e projetos, 
supervisionando e controlando a aplicação dos recursos; 

 orientar servidores para apuração de todos os procedimentos executados no âmbito 
de sua atuação, apurando seus resultados e efetuando o lançamento para efeito de 
registro e cobrança do SUS ou de outros órgãos conveniados;  

 orientar e zelar pela preservação e guarda de aparelhos, instrumentais ou 
equipamentos utilizados em sua especialidade, observando sua correta utilização; 

 elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico 
preventivo voltados para a comunidade; 

 participar, juntamente com profissionais das áreas de saúde, segurança, justiça e 
psicologia, dos programas federais, estaduais e municipais instituídos a partir da 
edição do ECA; 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área 
de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 



 

 

contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 executar atividades profissionais da área da saúde correspondente à sua 
especialidade, tais como tratamentos cirúrgicos e outros relativos às diversas 
especializações odontológicas, bem como as de profilaxia e de higiene bucal, 
observadas as normas de segurança e higiene do trabalho; 

 executar atividades de vigilância à saúde; 

 participar do planejamento, da coordenação e da execução de programas, estudos, 
pesquisas e outras atividades de saúde, articulando-se às diversas instituições para a 
implementação das ações integradas; 

 participar do planejamento, da elaboração e da execução de programas de 
treinamento em serviço e de capacitação de recursos humanos; 

 participar e realizar reuniões e práticas educativas junto à comunidade; 

 integrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para 
assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

 

CARGO: Técnico Superior de Saúde/Cirurgião Dentista (Odontopediatra)  

- Executar atividades profissionais da área da Saúde correspondentes à sua 
especialidade, tais como tratamentos cirúrgicos e outros relativos às diversas 
especializações odontológicas, bem como as de profilaxia e de higiene bucal, 
observadas as normas de segurança e higiene do trabalho; 

- executar atividades de vigilância à saúde; 

- participar do planejamento, coordenação e execução dos programas, estudos, 
pesquisas e outras atividades de saúde, articulando-se com as diversas instituições 
para a implementação das ações integradas; 

- participar do planejamento, elaboração e execução de programas de treinamento 
em serviço e de capacitação de recursos humanos; 

- participar e realizar reuniões e práticas educativas junto à comunidade; 

- integrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, 
para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população. 

 
 
 
 
 



 

 

 
Atribuições: 
 

 executar as ações de atenção integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, 
assistindo famílias, indivíduos ou grupos específicos com resolutividade; 

 atender à comunidade, realizando tratamento curativo (restaurações, raspagens, 
curetagem gengival e outros), preventivo (aplicação de flúor, selantes, profilaxia e 
escovação diária) e reabilitador (próteses dentárias fixas e removíveis); 

 examinar os tecidos duros e moles da boca e a face no que couber ao cirurgião-
dentista, utilizando instrumentais ou equipamentos odontológicos por via direta, 
para verificar patologias dos tecidos moles e duros da boca, encaminhando nos 
casos de suspeita de enfermidade na face, ao médico assistente;  

 identificar e tratar as afecções quanto a extensão e a profundidade, utilizando 
instrumentos especiais, radiológicos ou outra forma de exame complementar para 
estabelecer diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento; 

 aplicar anestesias tronco-regionais, infiltrativas, tópicas ou outras desde que 
regulamentadas pelo CFO, para promover conforto e facilitar a execução do 
tratamento; 

 realizar atendimentos de urgência/emergência odontológicas; 

 realizar tratamentos e retratamentos endodônticos de qualquer dente, quando 
houver condições técnicas, utilizando aparelhos instrumentais e medicações 
necessárias; 

 extrair raízes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros instrumentos, quando 
não houver condições técnicas e/ou materiais de tratamento conservador; 

 efetuar remoção de tecido cariado e restauração dentária, utilizando instrumentos, 
aparelhos e materiais tecnicamente adequados, para restabelecer a forma e a 
função do dente; 

 executar a remoção mecânica da placa dental e do cálculo ou tártaro supra e 
subgengival, utilizando-se de meios ultra-sônicos ou manuais e técnicas cirúrgicas; 

 prescrever ou administrar medicamentos, inclusive homeopáticos, quando o 
cirurgião-dentista for devidamente habilitado em homeopatia em odontologia, 
determinando a via de aplicação, para auxiliar no tratamento pré, trans e  
pós-operatório; 

 realizar todos os procedimentos clínicos e laboratoriais passíveis de ser executados 
no ambiente de trabalho, para confecção de próteses dentárias fixas e removíveis; 

 atender a pacientes portadores de necessidades especiais, com procedimentos 
preventivos, restauradores, cirúrgicos e reabilitadores, quando possível, respeitando 
suas condições e patologias; 

 proceder a perícias odonto-administrativas, examinando a cavidade bucal e os 
dentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; 

 coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o estado clínico dos 
pacientes, lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do 
tratamento; 



 

 

 realizar implantes, enxertos, transplantes e reimplantes dentais; 

 realizar biópsias de tecidos moles e duros da boca e anexos; 

 realizar cirurgias com finalidade protética; 

 realizar tratamento das doenças da ATM; 

 realizar tratamento das lesões de origem traumática na área buco-maxilo-facial; 

 realizar tratamento de tumores benignos e malignos da cavidade bucal, atuando 
integrado em grupo com oncologistas; 

 realizar remoção cirúrgica de corpos estranhos da área buco-maxilo-facial; 

 realizar tratamento de doenças das glândulas salivares; 

 fortalecer o controle social com fornecimento de informações sobre saúde bucal e 
tomada de decisões conjunta com a comunidade; 

 receber e acompanhar estagiários da área;  

 identificar fontes de recursos destinadas ao financiamento de programas e projetos 
em sua área de atuação e propor medidas para a captação destes recursos bem 
como acompanhar e/ou participar da execução dos programas e projetos, 
supervisionando e controlando a aplicação dos recursos; 

 orientar servidores para apuração de todos os procedimentos executados no âmbito 
de sua atuação, apurando seus resultados e efetuando o lançamento para efeito de 
registro e cobrança do SUS ou de outros órgãos conveniados;  

 orientar e zelar pela preservação e guarda de aparelhos, instrumentais ou 
equipamentos utilizados em sua especialidade, observando sua correta utilização; 

 elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico 
preventivo voltados para a comunidade; 

 participar, juntamente com os profissionais das áreas de saúde, segurança, justiça e 
psicologia, dos programas federais, estaduais e municipais instituídos a partir da 
edição do ECA; 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio, referentes à sua 
área de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 executar atividades profissionais da área da saúde correspondente à sua 
especialidade, tais como tratamentos cirúrgicos e outros relativos às diversas 



 

 

especializações odontológicas, bem como as de profilaxia e de higiene bucal, 
observadas as normas de segurança e higiene do trabalho; 

 executar atividades de vigilância à saúde; 

 participar do planejamento, coordenação e execução dos programas, estudos, 
pesquisas e outras atividades de saúde, articulando-se as diversas instituições para a 
implementação das ações integradas; 

 participar do planejamento, elaboração e execução de programas de treinamento em 
serviço e de capacidade de recursos humanos; 

 participar e realizar reuniões e práticas educativas junto à comunidade; 

 integrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para 
assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

 

CARGO: Técnico Superior de Saúde/Fisioterapeuta Clínico 

Compreende os cargos que se destinam à promoção, ao tratamento e à recuperação da 
saúde de pacientes, mediante a aplicação de métodos e técnicas fisioterápicos, para 
reabilitá-los às suas atividades normais da vida diária. Ações que propiciem a redução de 
incapacidades e deficiências com vistas à melhoria da qualidade de vida dos indivíduos, 
favorecendo sua reinserção social, combatendo a discriminação e ampliando o acesso ao 
sistema de saúde. 

 

Atribuições: 
 

 realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação cinética e 
movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço e de atividades, para 
identificar o nível de capacidade funcional dos membros afetados; 

 planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoporoses, seqüelas de 
acidentes vasculares cerebrais, poliomielite, raquimedulares, de paralisias cerebrais, 
motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros; 

 atender a amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para 
possibilitar a movimentação ativa e independente do paciente; 

 ensinar aos pacientes exercícios corretivos para a coluna, os defeitos dos pés, as 
afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando-os e treinando-os 
em exercícios ginásticos especiais a fim de promover correções de desvios posturais e 
estimular a expansão respiratória e a circulação sangüínea; 

 proceder ao relaxamento e à aplicação de exercícios e jogos com pacientes 
portadores de problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente, para promover a 
descarga ou a liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; 

 efetuar aplicação de ondas curtas, ultra-som, infravermelho, laser, microondas, forno 
de Bier, eletroterapia, estimulação e contração muscular, crio e outros similares nos 
pacientes, conforme a enfermidade, para aliviar ou eliminar a dor; 



 

 
 aplicar massagens terapêuticas; 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento ou 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área 
de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 realizar diagnóstico, com levantamento dos problemas de saúde que requeiram ações 
de prevenção de deficiências e das necessidades em termos de reabilitação, na área 
adstrita às ESFs; 

 desenvolver ações de promoção e proteção à saúde em conjunto com as ESFs, 
incluindo aspectos físicos e da comunicação, como consciência e cuidados com o 
corpo, postura, saúde auditiva e vocal, hábitos orais, amamentação, controle do 
ruído, com vistas ao autocuidado; 

 desenvolver ações para subsidiar o trabalho das ESFs no que diz respeito ao 
desenvolvimento infantil; 

 desenvolver ações conjuntas com as ESFs, visando ao acompanhamento das crianças 
que apresentam risco para alterações no desenvolvimento; 

 realizar ações para a prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo de vida dos 
indivíduos; 

 desenvolver ações de reabilitação, priorizando atendimentos coletivos; 

 realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e acompanhamentos; 

 capacitar, orientar e dar suporte às ações dos ACS; 

 realizar, em conjunto com as ESFs, discussões e condutas terapêuticas conjuntas e 
complementares; 

 desenvolver projetos e ações intersetoriais, para a inclusão e a melhoria da qualidade 
de vida das pessoas com deficiência; 

 orientar e informar as pessoas com deficiência, cuidadores e ACS sobre manuseio, 
posicionamento, atividades de vida diária, recursos e tecnologias de atenção para o 
desempenho funcional frente às características específicas de cada indivíduo; 

 desenvolver ações de Reabilitação Baseada na Comunidade (RBC) que pressuponham 
valorização do potencial da comunidade, concebendo todas as pessoas como agentes 
do processo de reabilitação e inclusão; 

 acolher, apoiar e orientar as famílias, principalmente no momento do diagnóstico, 
para o manejo das situações oriundas da deficiência de um de seus componentes; 



 

 
 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

CARGO: Nutricionista 

Compreende os cargos que se destinam a pesquisar, elaborar, dirigir e controlar os 
programas e serviços de nutrição nas diversas unidades da Prefeitura, bem como para a 
população de baixa renda do Município. 

 
Atribuições: 
 

 identificar e analisar hábitos alimentares e deficiências nutritivas nos indivíduos, 
bem como compor cardápios especiais, visando suprir as deficiências 
diagnosticadas; 

 elaborar programas de alimentação básica para os estudantes da rede escolar 
municipal, para as crianças das creches, para as pessoas atendidas nos postos de 
saúde e nas demais unidades de assistência médica e social da Prefeitura; 

 acompanhar a observância dos cardápios e dietas estabelecidos, para analisar sua 
eficiência; 

 supervisionar os serviços de alimentação promovidos pela Prefeitura, visitando 
sistematicamente as unidades, para o acompanhamento dos programas e 
averiguação do cumprimento das normas estabelecidas; 

 acompanhar e orientar o trabalho de educação alimentar realizado pelos 
professores da rede municipal de ensino e das creches; 

 elaborar cardápios balanceados e adaptados aos recursos disponíveis para os 
programas assistenciais desenvolvidos pela Prefeitura; 

 planejar e executar programas que visem a melhoria das condições de vida da 
comunidade de baixa renda no que se refere a difundir hábitos alimentares mais 
adequados, de higiene e de educação do consumidor; 

 participar do planejamento da área física de cozinhas, depósitos, refeitórios e 
copas, aplicando princípios concernentes a aspectos funcionais e estéticos, visando 
racionalizar a utilização dessas dependências; 

 elaborar previsões de consumo de gêneros alimentícios e utensílios, calculando e 
determinando as quantidades necessárias à execução dos serviços de nutrição, 
bem como estimando os respectivos custos; 

 pesquisar o mercado fornecedor, seguindo critério custo-qualidade; 

 emitir parecer nas licitações para aquisição de gêneros alimentícios, utensílios e 
equipamentos necessários para a realização dos programas; 

 levantar os problemas concernentes à manutenção de equipamentos e à 
aceitabilidade dos produtos e outros, a fim de estudar e propor soluções para 
resolvê-los; 

 controlar os estoques de mantimentos, de acordo com a previsão de gastos, 
supervisionar o armazenamento dos alimentos, definindo e orientando quanto aos 
cuidados de preservação e conservação; 



 

 

 participar, junto com profissionais das áreas de saúde, segurança, justiça e 
educação, dos programas federais, estaduais e municipais instituídos a partir da 
edição do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

 identificar fontes de recursos destinadas ao financiamento de programas e 
projetos em sua área de atuação e propor medidas para a captação destes 
recursos, bem como acompanhar e/ou participar da execução dos programas e 
projetos, supervisionando e controlando a aplicação dos recursos; 

 orientar servidores em sua área de atuação para apuração de todos os 
procedimentos executados no âmbito de sua atuação, apurando seus resultados e 
efetuando o lançamento para efeito de registro e cobrança do SUS ou de outros 
órgãos conveniados;  

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres 
ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para 
fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; 

 

a) quando na área de alimentação coletiva em escolas: 

 promover avaliação nutricional e do consumo alimentar das crianças; 

 promover adequação alimentar, considerando necessidades específicas da faixa 
etária atendida; 

 promover programas de educação alimentar e nutricional, visando crianças, pais, 
professores, funcionários e diretoria; 

 executar atendimento individualizado de pais de alunos, orientando sobre 
alimentação da criança e família; 

 

b) quando na área de nutrição clínica em ambulatórios: 

 avaliar o estado nutricional do cliente, a partir do diagnóstico clínico, exames 
laboratoriais, anamnese alimentar e exames antropométricos; 

 estabelecer a dieta do cliente, fazendo as adequações necessárias; 



 

 

 solicitar exames complementares para acompanhamento da evolução nutricional 
do cliente, quando necessário; 

 prescrever complementos nutricionais, quando necessário; 

 registrar em prontuário do cliente a prescrição dietoterápica, a evolução 
nutricional, as intercorrências e alta em nutrição; 

 promover assistência dietoterápica hospitalar e ambulatorial, de forma a 
contribuir para a saúde dos idosos; 

 realizar visitas domiciliares ao idoso acamado, de forma a estabelecer um 
planejamento nutricional continuado; 

 orientar in loco a manipulação, preparo e conservação da alimentação prescrita 
alternativa; 

 participar, juntamente com a comunidade, de programas de assistência ao idoso; 

 participar de equipe multidisciplinar de assistência integral ao idoso; 

 participar, junto à equipe de saúde, de programas que objetivem estabilizar o 
quadro clínico e melhorar o estado nutricional do idoso; 

 avaliar o estado nutricional do idoso a partir de diagnóstico clínico, exames 
laboratoriais, anamnese alimentar e exames antropométricos. 

 
CARGO: Pedagogo  

Compreende os cargos que se destinam a aplicar conhecimentos no campo da 
pedagogia na área de gestão de pessoas, participando de programas de recrutamento e 
treinamento de pessoal, entre outros. 

 

 

Atribuições: 

 participar do planejamento e execução das atividades relacionadas com a gestão de 
pessoas da Prefeitura realizando diagnósticos e pesquisas, elaborando e 
coordenando programas e projetos voltados para atender às demandas de 
treinamento e as atividades de desenvolvimento de recursos humanos;  

 construir projeto pedagógico levantando as necessidades de treinamento e 
capacitação profissional, caracterizando o perfil da clientela, levantando recursos 
materiais, humanos e financeiros necessários ao desenvolvimento do projeto, 
definindo diretrizes e metas norteadoras do projeto, estabelecendo a sincronia 
entre os objetivos da Prefeitura e da clientela; 

 construir sistema de avaliação de desenvolvimento do projeto pedagógico, 
definindo os instrumentos de avaliação, detectando e propondo soluções para os 
problemas educacionais encontrados, assegurando-se da consonância entre a 
concepção e a avaliação com os princípios do projeto pedagógico, avaliando o 
desempenho e o processo de ensino e aprendizagem da clientela, verificando o 
cumprimento das metas, avaliando o desempenho dos profissionais participantes do 
processo, propondo e efetuando as ações corretivas;  



 

 

 participar, acompanhar e supervisionar, tecnicamente, as atividades pedagógicas do 
Centro de Treinamento da Prefeitura; 

 participar da elaboração e coordenação do plano anual de treinamento, estabelecendo 
metas, selecionando os cursos e outras formas de incentivo à capacitação profissional e à 
formação continuada, controlando a execução e avaliando resultados; 

 participar da elaboração e coordenação de programas voltados para treinamento de 
chefias, bem como programas específicos destinados ao treinamento de 
responsáveis pela avaliação de desempenho de servidores, tanto para estágio 
probatório quanto para efeito de progressão e promoção; 

 participar da elaboração e da execução, bem como coordenar e supervisionar 
tecnicamente as atividades relacionadas com recrutamento e seleção, inclusive a 
realização de concursos públicos, assim como treinamento de pessoal da Prefeitura, 
acompanhando e avaliando programas; 

 participar do processo seletivo de servidores, empregando métodos e técnicas da 
pedagogia aplicada ao trabalho; 

 participar e coordenar tecnicamente programas voltados para a promoção de 
servidores, participando da seleção de organismos ou da definição de provas e 
outros métodos avaliativos a serem utilizados nos concursos internos; 

 desenvolver programas e projetos de treinamento para estagiários e servidores em 
estágio probatório, realizando pesquisas, propondo metas e resultados a serem 
alcançados e estabelecendo a metodologia de trabalho; 

 participar do processo de avaliação de desempenho, tanto na fase de estágio 
probatório, quanto na avaliação para efeito de progressão e promoção; 

 realizar entrevistas com servidores que tenham obtido graus insuficientes ou 
mínimos em suas avaliações de desempenho, analisando em conjunto com o 
servidor os motivos e buscando soluções para obtenção de melhorias em seu 
desempenho funcional; 

 analisar e elaborar projetos e programas de treinamento, objetivando a adaptação e 
readaptação de servidores, a melhoria de relacionamento interno, o crescimento 
profissional e a formação continuada; 

 analisar, para efeito de concessão de gratificação de capacitação profissional, cursos 
e treinamentos que possam ser considerados de interesse para a Prefeitura, 
observando se os mesmos guardam estreita relação com o desempenho do servidor 
nas atribuições definidas para a classe que ocupa; 

 estudar e desenvolver critérios, visando a realização de análise ocupacional, 
estabelecendo os requisitos mínimos de qualificação profissional necessária ao 
desempenho das tarefas das diversas classes pertencentes ao Quadro de Pessoal da 
Prefeitura; 

 realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação das 
fontes de dificuldades no ajustamento e demais problemas relativos à formação e 
qualificação profissional existentes no trabalho, propondo medidas preventivas e 
corretivas julgadas convenientes; 



 

 

 estudar e propor soluções para a melhoria de condições ambientais, materiais e 
locais do trabalho; 

 apresentar, quando solicitado, princípios e métodos pedagógicos que concorram 
para maior eficiência da aprendizagem e controle do rendimento do trabalho; 

 assistir ao servidor com problemas referentes à readaptação ou reabilitação 
profissional por diminuição da capacidade de trabalho, propondo medidas em sua 
área de atuação; 

 receber e orientar os servidores recém-ingressos na Prefeitura, acompanhando sua 
integração à função e ao seu grupo de trabalho; 

 elaborar e participar de campanhas de prevenção na área de saúde coletiva ou de 
incentivo à educação, formação continuada e treinamento, promovendo palestras e 
seminários para esclarecimento de servidores; 

 participar, junto com profissionais de serviço social e psicológico, da elaboração e 
execução de programas de assistência e apoio a grupos específicos de servidores; 

 participar, junto com profissionais de serviço social e psicológico, da elaboração e 
execução de programas que possam otimizar a reinserção social/familiar/social do 
servidor com problemas de adaptação no trabalho; 

 articular-se com a área de saúde, visando parcerias em programas voltados à prevenção 
de doenças transmissíveis (DST/AIDS), drogas, e/ou qualquer outro que se julgue 
importante para contribuir para esclarecimento e para a saúde dos servidores; 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área 
de atuação; 

 identificar fontes de recursos destinadas ao financiamento de programas e projetos 
em sua área de atuação e propor medidas para a captação destes recursos, bem 
como acompanhar e/ou participar da execução dos programas e projetos, 
supervisionando e controlando a aplicação dos recursos; 

 trabalhar em equipe e em parceria com outros setores que visem ampliar o 
acompanhamento dos programas voltados para a área de psicologia organizacional; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município, 
proporcionando condições instrumentais e sociais que facilitem o desenvolvimento 
da comunidade, bem como condições preventivas e de soluções de dificuldades, de 
modo a atingir os objetivos escolares, educacionais, organizacionais e sociais; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 



 

 

 
CARGO: Psicólogo  

Compreende os cargos que se destinam a identificar, avaliar, prevenir e acompanhar 
clinicamente indivíduos que apresentem distúrbios psíquicos ou comportamentais. 

 
Atribuições: 
 

a) quando na área da psicologia clínica: 

 estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos e/ou problemas 
de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas 
apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento; 

 proceder ao atendimento psicoterápico de crianças, adolescentes e adultos, 
individual e em grupo, e orientar o encaminhamento para outros profissionais, 
quando necessário; 

 articular-se com profissionais de serviço social para elaboração e execução de 
programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; 

 atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando 
técnicas psicológicas adequadas, para contribuir no processo de tratamento 
médico/psicológico; 

 prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos 
pacientes, preparando-os adequadamente para as situações resultantes de 
enfermidades; 

 reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, 
para fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico e tratamento de 
enfermidades; 

 articular-se com a área de educação, visando parcerias em programas voltados à 
prevenção das DST/AIDS, drogas, orientação sexual e/ou qualquer outro que se 
julgue importante para contribuir no processo do desenvolvimento 
infantil/adolescente; 

 articular-se com a área de ação social, visando parcerias com programas que 
possam otimizar a reinserção social/familiar do paciente portador de sofrimento 
psíquico; 

 realizar visita domiciliar (VD) sempre que se faça necessário, visando dotar uma 
ampla visão da realidade psico-social à qual está inserido o indivíduo; 

 

b) quando na área da psicologia educacional: 

 proceder ao atendimento psicoterápico de escolares e ao apoio e orientação aos 
professores e supervisores, quando necessário; 

 aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento 
intelectual, social e emocional do indivíduo, empregando conhecimentos dos 
vários ramos da psicologia; 



 

 

 proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos 
de dificuldade escolar, familiar ou de outra natureza, baseando-se em 
conhecimentos sobre a psicologia da personalidade e no psicodiagnóstico; 

 participar na elaboração de planos e políticas referentes ao sistema educacional, 
visando promover a qualidade, a valorização e a democratização do ensino; 

 estudar sistemas de motivação da aprendizagem, métodos novos de treinamento, 
ensino e avaliação, baseando-se no conhecimento dos processos de aprendizagem, 
da natureza e causas das diferenças individuais, para auxiliar na elaboração de 
procedimentos educacionais diferenciados capazes de atender às necessidades 
individuais; 

 analisar as características de indivíduos supra e infradotados, utilizando métodos 
de observação e experiências, para recomendar programas especiais de ensino 
compostos de currículos e técnicas adequadas às diferentes qualidades de 
inteligência; 

 participar de programas de orientação profissional e vocacional, aplicando testes 
de sondagem de aptidões e outros meios, a fim de contribuir para a futura 
adequação do indivíduo ao trabalho e sua conseqüente auto-realização; 

 identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e 
distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e 
outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento adequado e a forma de 
resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento com outros 
especialistas; 

 prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino e das creches 
municipais, auxiliando na solução de problemas de ordem psicológica surgidos 
com alunos, colaborando para a compreensão e para a mudança do 
comportamento de educadores e educandos no processo ensino-aprendizagem; 

 elaborar projetos de capacitação à rede de ensino em relação à orientação sexual, 
prevenção às DST/AIDS e drogas, dentre outros; 

 elaborar programas de educação continuada aos educadores em geral, no que diz 
respeito ao desenvolvimento infantil, dificuldades de aprendizagem, fases da 
adolescência, respeitando-se as diferentes demandas escolares de acordo com sua 
área geográfica; 

 elaborar e participar de campanhas de prevenção às doenças transmissíveis 
(DST/AIDS), drogas e gravidez precoce, dentre outros; 

 

c) quando na área da psicologia social: 

 atuar junto a organizações comunitárias e em equipes multiprofissionais, 
diagnosticando, planejando e executando programas no âmbito da ação social 
para ajudar os indivíduos e suas famílias a resolver seus problemas e superar suas 
dificuldades; 

 dedicar-se à luta contra a delinqüência e fenômenos sociais emergentes, 
organizando e supervisionando programas e atividades educativas, sociais e 
recreativas em centros comunitários e equivalentes, para buscar a melhoria das 



 

 

relações interpessoais e intergrupais, estendendo-a ao contexto  
sócio-histórico-cultural;  

 participar, juntamente com os profissionais das áreas de saúde, segurança, justiça 
e psicologia, dos programas federais, estaduais e municipais instituídos a partir da 
edição do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); 

 planejar e apoiar ações destinadas ao suporte de crianças e adolescentes 
infratores que estejam em cumprimento de medidas sócio-educativas; 

 atender crianças e adolescentes em situação de risco ou em conflito com a Lei, 
bem como suas famílias, em programas de terapia familiar ou comunitária que 
estimulem o fortalecimento de vínculos familiares; 

 planejar, em articulação com os demais organismos envolvidos, governamentais 
ou não, ações destinadas à proteção de crianças e adolescentes violados ou 
ameaçados em seus direitos e daqueles que ameaçam ou violam o direito de 
terceiros; 

 elaborar e participar de campanhas de prevenção na área da ação social em geral, 
em articulação com os programas de saúde coletiva;  

 encaminhar, para assistência psicológica, indivíduos que apresentam distúrbios 
psíquicos e/ou problemas de comportamento social; 

 participar, junto com profissionais de serviço social, da elaboração e execução de 
programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; 

 participar, junto com profissionais de serviço social, da elaboração e execução de 
programas que possam otimizar a reinserção social/familiar do paciente portador 
de sofrimento psíquico; 

 articular-se com a área de educação, visando parcerias em programas voltados à 
prevenção de doenças transmissíveis - DST/AIDS, drogas, orientação sexual e/ou 
qualquer outro que se julgue importante para contribuir no processo do 
desenvolvimento infantil/adolescente; 

 realizar visita domiciliar (VD) sempre que se faça necessário, visando dotar uma 
ampla visão da realidade psicossocial à qual está inserido o indivíduo; 

 

d) quando na área da psicologia hospitalar ou da saúde: 

 desenvolver atividades psicoterápicas nos programas de saúde coletiva, tais como 
hanseníase, diabetes, hipertensão e doenças sexualmente transmissíveis - 
DST/AIDS, entre outros, visando, através de técnicas psicológicas adequadas, 
individuais ou em grupos, a contribuição no processo de 
prevenção/acompanhamento ao paciente portador de qualquer umas dessas 
patologias; 

 prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, no âmbito ambulatorial ou 
hospitalar, aos familiares de pacientes portadores de patologias 
incapacitantes/crônicas, inclusive a pacientes em fase terminal;  

 prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, ao paciente infantil ou 
adulto, em estado terminal, inclusive hospitalizado (incluindo-se ostomizados, 
cardíacos, renais crônicos, com AIDS, câncer, dentre outros); 



 

 

 elaborar e participar de campanhas de prevenção na área da saúde em geral, em 
articulação com os programas de saúde coletiva; 

 participar, articulando-se ao Programa de Saúde da Família (PSF), da execução de 
atividades envolvidas com saúde mental, inclusive no treinamento/capacitação das 
equipes de PSF, participando da educação continuada e reuniões de supervisão;  

 exercer atividades de interconsulta com equipe multidisciplinar em Hospital Geral; 

 desenvolver trabalhos utilizando técnicas psicoterápicas com equipe 
multidisciplinar que atue no Hospital Geral, visando um maior entrosamento entre 
equipes, preparando-a adequadamente para situações emergentes, no âmbito da 
equipe e/ou paciente-familiar; 

 prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, ao paciente infantil ou 
adulto que se encontre momentaneamente hospitalizado, inclusive em estado 
pré/pós-cirúrgico, gestantes e outros; 

 

e) atribuições comuns a todas as áreas: 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área 
de atuação; 

 identificar fontes de recursos destinadas ao financiamento de programas e 
projetos em sua área de atuação e propor medidas para a captação destes 
recursos, bem como acompanhar e/ou participar da execução dos programas e 
projetos, supervisionando e controlando a aplicação dos recursos; 

 orientar servidores em sua área de atuação para apuração de todos os 
procedimentos executados no âmbito de sua atuação, apurando seus resultados e 
efetuando o lançamento para efeito de registro e cobrança do SUS ou de outros 
órgãos conveniados;  

 trabalhar em equipe e em parceria com outros setores que visem ampliar o 
acompanhamento dos programas a serem executados nas áreas clínica, da saúde, 
da educação ou do trabalho; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres 
ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para 
fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município, proporcionando condições instrumentais e sociais que facilitem o 
desenvolvimento da comunidade, bem como condições preventivas e de soluções 



 

 

de dificuldades, de modo a atingir os objetivos escolares, educacionais, 
organizacionais e sociais; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

 

CARGO: Auditor Fiscal de Obras 

     Compreende os cargos que se destinam a orientar e fiscalizar o cumprimento das Leis, 
regulamentos e normas concernentes a obras públicas e particulares. 

 

Atribuições: 

 planejar, coordenar e realizar a fiscalização externa, coligindo, examinando, 
selecionando e preparando os elementos necessários à ação fiscalizadora; 

 analisar e emitir parecer em projetos para licenciamento de obras públicas e 
particulares para construção; 

 fiscalizar imóveis recém-construídos ou reformados, inspecionando o 
funcionamento das instalações sanitárias e o estado de conservação das paredes, 
telhados, portas e janelas, a fim de informar processos de concessão de carta de 
habitação (“habite-se”); 

 inspecionar o licenciamento de construção ou reconstrução, notificando, 
embargando ou autuando as que não estiverem providas de competente 
autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado; 

 embargar construções clandestinas, irregulares ou ilícitas; 

 embargar obras que estejam em desacordo com as normas vigentes ou projeto 
licenciado para construção; 

 fiscalizar a colocação de andaimes e tapumes nas obras em execução, bem como 
a carga e descarga de material na via pública; 

 verificar a existência de “habite-se” nos imóveis construídos, reconstruídos ou 
que tenham sofrido obras de vulto;  

 acompanhar arquitetos e engenheiros da Prefeitura nas inspeções e vistorias 
realizadas em sua jurisdição; 

 fiscalizar a execução de reformas de próprios municipais; 

 verificar alinhamentos e cotas indicados nos projetos, bem como verificar se 
todas as especificações do mesmo estão cumpridas; 

 intimar, autuar, interditar, estabelecer prazos e tomar outras providências com 
relação aos violadores das Leis, normas e regulamentos concernentes às obras 
públicas e particulares; 

 realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de 
denúncias e reclamações; 

 informar processos para emissão das licenças previstas pela regulamentação 
urbanística do Município, tais como licença para ligação provisória de água, 
licença para ligação de luz em áreas verdes, dentre outras; 



 

 

 informar aos órgãos competentes dados relativos à construção, demolição e 
legalização de imóveis e outros com que se defronte quando em exercício de 
atividade de fiscalização; 

 emitir certidões de existência e de demolição de imóveis, procedendo ao 
levantamento cadastral do imóvel na Prefeitura, bem como ir ao local onde o 
imóvel está cadastrado para certificar-se, pessoalmente, da sua existência ou 
demolição; 

 emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia 
permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas; 

 fiscalizar as áreas pertencentes à Municipalidade, impedindo sua ocupação; 

 fiscalizar a abertura de loteamentos e inspecionar áreas a serem remembradas, 
verificando se as mesmas estão de acordo com a legislação urbanística do 
Município e com os projetos apresentados; 

 vistoriar e fiscalizar, juntamente com técnicos e fiscais de outras áreas, 
construções industriais e comerciais, informando sua situação para análise do 
técnico da área para, se necessário, proceder ao embargo, notificação e autuação 
daqueles em desacordo com projetos apresentados ou legislação em vigor; 

 informar, no âmbito de sua atuação, processos de perícias técnicas para 
avaliação de imóveis, levantando os valores de mercado e valendo-se da 
legislação em vigor para estimar valores, para efeito de cálculo do ITBI; 

 auxiliar na realização de pesquisas de campo, e coletar e fornecer dados para a 
atualização do cadastro urbanístico e fiscal do Município; 

 participar, juntamente com técnicos da área, das revisões e atualizações do 
cadastro técnico imobiliário e fiscal, para efeito de avaliação e revisão de valores 
venais, para efeito de cálculo do IPTU; 

 atender ao contribuinte, informando sobre impostos, processos e outros 
assuntos relacionados com seu trabalho; 

 orientar o contribuinte quanto ao cumprimento da regulamentação urbanística 
no âmbito municipal; 

 coletar e fornecer dados para a atualização de banco de dados em sua área de 
atuação; 

 realizar pesquisas de campo, para possibilitar a atualização das informações 
relativas à sua área de atuação; 

 orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas 
da classe; 

 instaurar processos por infração verificada pessoalmente; 

 participar de sindicâncias especiais para instauração de processos ou apuração 
de denúncias e reclamações; 

 realizar plantões fiscais e emitir relatórios sobre os resultados das fiscalizações 
efetuadas; 

 contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando a emergência e 
solicitando socorro; 



 

 

 articular-se com fiscais de outras áreas, bem como com as forças de 
policiamento, sempre que necessário; 

 redigir memorandos, ofícios, relatórios e demais documentos relativos aos 
serviços de fiscalização executados; 

 formular críticas e propor sugestões que visem aprimorar e agilizar os trabalhos 
de fiscalização, tornando-os mais eficazes; 

 articular-se com fiscais de outras áreas, objetivando a fiscalização integrada e o 
cumprimento da legislação no que for área de sua responsabilidade; 

 manter-se atualizado sobre as legislações urbanística, de posturas e de vigilância 
sanitária do Município e com as legislações ambiental, tributária, econômica e 
financeira da União, do Estado e do Município; 

 participar, juntamente com os fiscais municipais, de ações fiscalizadoras nas 
áreas das posturas municipais; 

 participar das atividades administrativas e de apoio referentes à sua área de 
atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho 
afetos ao Município; 

 atender as normas de higiene e segurança do trabalho; 

 executar outras atribuições afins. 

 

 

DESCRIÇÃO E ATRIBUIÇÕES CARGOS NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 

 
CARGO: Técnico de Serviços de Saúde/Técnico em Radiologia e Imagenologia  

Compreende os cargos que se destinam a executar exames radiológicos, sob 
supervisão de cirurgião-dentista ou médico especialista, através da operação de 
equipamentos de raio X. 

 
Atribuições: 
 

 selecionar os filmes a serem utilizados, de acordo com o tipo de radiografia 
requisitada pelo médico ou cirurgião-dentista e colocá-los no chassi; 

 posicionar o paciente adequadamente, medindo as distâncias para focalização da 
área a ser radiografada, a fim de assegurar a boa qualidade das chapas; 

 zelar pela segurança da saúde dos pacientes que serão radiografados, instruindo-os 
quanto aos procedimentos que devem ser executados durante a operação do 
equipamento de raios X, bem como tomar providências cabíveis à proteção dos mesmos, 
especialmente gestantes; 



 

 

 operar equipamentos de raios X, acionando os dispositivos apropriados, para 
radiografar a área determinada; 

 encaminhar o chassi à câmara escura para ser feita a revelação do filme; 

 operar máquina reveladora, preparando e utilizando produtos químicos adequados, 
para revelar, fixar e secar as chapas radiográficas; 

 encaminhar a radiografia já revelada ao médico ou cirurgião-dentista responsável 
pela emissão de diagnóstico, efetuando as anotações e registros necessários; 

 controlar o estoque de filmes e demais materiais de uso no setor, verificando e 
registrando o consumo, para solicitar reposição, quando necessário; 

 orientar servidores para apurar e registrar todos os procedimentos executados no 
âmbito de sua atuação, efetuando o lançamento e registro em planilha própria para 
possibilitar a cobrança ao SUS ou outros órgãos conveniados;  

 utilizar equipamentos e vestimentas de proteção contra os efeitos dos raios X, para 
segurança da sua saúde;  

 zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza; 

 orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas da 
classe; 

 observar normas de higiene e segurança do trabalho; 

 preparar materiais e equipamentos para exames de imagem; 

 operar aparelhos médicos e odontológicos para produzir imagens e gráficos 
funcionais como recurso auxiliar ao diagnóstico e terapia; 

 preparar pacientes e realizar exames de imagem; 

 prestar atendimento aos pacientes fora da sala de exame, realizando as atividades 
segundo boas práticas, normas e procedimento de biossegurança e código de conduta; 

 mobilizar capacidades de comunicação para registro de informações e troca de 
informações com a equipe e com os pacientes; 

 supervisionar uma equipe de trabalho; 

 fortalecer o controle social com fornecimento de informações sobre saúde e 
tomada de decisões conjunta com a equipe e comunidade; e 

 executar outras atribuições afins. 

 

 

CARGO: Técnico de Serviços de Saúde/Técnico em Enfermagem Saúde da Família  

Compreende os cargos que se destinam a orientar o pessoal auxiliar quanto às tarefas de 
enfermagem e atendimento ao público, executar as tarefas de maior complexidade e 
auxiliar médicos e enfermeiros em suas atividades específicas. Executar atividades 
individualmente ou em equipe, técnicas ou científicas na área da saúde pública, 
correspondentes à sua especialidade, observada a respectiva regulamentação 
profissional e as normas de segurança e higiene do trabalho; executar atividades de 
vigilância à saúde; participar da execução de programas, estudos e pesquisas e de outras 
atividades de saúde; participar de treinamentos de pessoal auxiliar; realizar reuniões e 
práticas educativas junto à comunidade; zelar pela manutenção e conservação de 



 

 

materiais e equipamentos utilizados; elaborar relatórios de suas atividades; e integrar 
equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para assegurar 
o efetivo atendimento às necessidades da população. 

 

Atribuições: 

 

 Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da 
equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades;  

 Cadastrar e manter atualizado o cadastramento e outros dados de saúde das 
famílias e dos indivíduos no sistema de informação da Atenção Básica vigente, utilizando 
as informações sistematicamente para a análise da situação de saúde, considerando as 
características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do 
território, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local;  

 Realizar o cuidado integral à saúde da população adscrita, prioritariamente no 
âmbito da Unidade Básica de Saúde, e quando necessário, no domicílio e demais espaços 
comunitários (escolas, associações, entre outros), com atenção especial às populações 
que apresentem necessidades específicas (em situação de rua, em medida 
socioeducativa, privada de liberdade, ribeirinha, fluvial, etc.).  

  Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessidade de saúde da população 
local, bem como aquelas previstas nas prioridades, protocolos, diretrizes clínicas e 
terapêuticas, assim como, na oferta nacional de ações e serviços essenciais e ampliados 
da AB;  

  Garantir a atenção à saúde da população adscrita, buscando a integralidade por 
meio da realização de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção 
de doenças e agravos e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da 
realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância em saúde, e incorporando 
diversas racionalidades em saúde, inclusive Práticas Integrativas e Complementares;  

  Participar do acolhimento dos usuários, proporcionando atendimento 
humanizado, realizando classificação de risco, identificando as necessidades de 
intervenções de cuidado, responsabilizando-se pela continuidade da atenção e 
viabilizando o estabelecimento do vínculo;  

  Responsabilizar-se pelo acompanhamento da população adscrita ao longo do 
tempo no que se refere às múltiplas situações de doenças e agravos, e às necessidades 
de cuidados preventivos, permitindo a longitudinalidade do cuidado;  

  Praticar cuidado individual, familiar e dirigido a pessoas, famílias e grupos sociais, 
visando propor intervenções que possam influenciar os processos saúde-doença 
individual, das coletividades e da própria comunidade;  

 Responsabilizar-se pela população adscrita mantendo a coordenação do cuidado 
mesmo quando necessita de atenção em outros pontos de atenção do sistema de saúde;  

 Utilizar o Sistema de Informação da Atenção Básica vigente para registro das ações 
de saúde na AB, visando subsidiar a gestão, planejamento, investigação clínica e 
epidemiológica, e à avaliação dos serviços de saúde;  



 

 

 Contribuir para o processo de regulação do acesso a partir da Atenção Básica, 
participando da definição de fluxos assistenciais na RAS, bem como da elaboração e 
implementação de protocolos e diretrizes clínicas e terapêuticas para a ordenação 
desses fluxos;  

 Realizar a gestão das filas de espera, evitando a prática do encaminhamento 
desnecessário, com base nos processos de regulação locais (referência e 
contrarreferência), ampliando-a para um processo de compartilhamento de casos e 
acompanhamento longitudinal de responsabilidade das equipes que atuam na atenção 
básica;  

 Prever nos fluxos da RAS entre os pontos de atenção de diferentes configurações 
tecnológicas a integração por meio de serviços de apoio logístico, técnico e de gestão, 
para garantir a integralidade do cuidado;  

 Instituir ações para segurança do paciente e propor medidas para reduzir os riscos 
e diminuir os eventos adversos;  

 Alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de 
informação da Atenção Básica, conforme normativa vigente;  

 Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória, bem 
como outras doenças, agravos, surtos, acidentes, violências, situações sanitárias e 
ambientais de importância local, considerando essas ocorrências para o planejamento 
de ações de prevenção, proteção e recuperação em saúde no território;  

 Realizar busca ativa de internações e atendimentos de urgência/emergência por 
causas sensíveis à Atenção Básica, a fim de estabelecer estratégias que ampliem a 
resolutividade e a longitudinalidade pelas equipes que atuam na AB;  

 Realizar visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e pessoas em 
residências, Instituições de Longa Permanência (ILP), abrigos, entre outros tipos de 
moradia existentes em seu território, de acordo com o planejamento da equipe, 
necessidades e prioridades estabelecidas;  

 Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas de saúde 
controlados/compensados com algum grau de dependência para as atividades da vida 
diária e que não podem se deslocar até a Unidade Básica de Saúde;  

 Realizar trabalhos interdisciplinares e em equipe, integrando áreas técnicas, 
profissionais de diferentes formações e até mesmo outros níveis de atenção, buscando 
incorporar práticas de vigilância, clínica ampliada e matriciamento ao processo de 
trabalho cotidiano para essa integração (realização de consulta compartilhada reservada 
aos profissionais de nível superior, construção de Projeto Terapêutico Singular, trabalho 
com grupos, entre outras estratégias, em consonância com as necessidades e demandas 
da população);  

 Participar de reuniões de equipes a fim de acompanhar e discutir em conjunto o 
planejamento e avaliação sistemática das ações da equipe, a partir da utilização dos 
dados disponíveis, visando a readequação constante do processo de trabalho;  

 Articular e participar das atividades de educação permanente e educação 
continuada;  



 

 

 Realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme 
planejamento da equipe e utilizando abordagens adequadas às necessidades deste 
público;  

 Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da UBS;  

 Promover a mobilização e a participação da comunidade, estimulando 
conselhos/colegiados, constituídos de gestores locais, profissionais de saúde e usuários, 
viabilizando o controle social na gestão da Unidade Básica de Saúde; e  

 Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações 
intersetoriais;  

 Acompanhar e registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica e no mapa de 
acompanhamento do Programa Bolsa Família (PBF), e/ou outros programas sociais 
equivalentes, as condicionalidades de saúde das famílias beneficiárias;  

 Prestar, sob orientação do médico ou enfermeiro, serviços técnicos de 
enfermagem, ministrando medicamentos ou tratamento aos pacientes, como 
administração de sangue e plasma, controle de pressão venosa, monitorização e 
aplicação de respiradores artificiais;  

 Controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e utilizando aparelhos 
de ausculta e pressão;  

 Prestar cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, 
aplicação de diálise, cateterismo, instilações, lavagens de estômago e outros 
tratamentos, para proporcionar bem-estar físico e mental aos pacientes;  

 Efetuar curativos diversos, empregando os medicamentos e materiais adequados, 
bem como limpeza de ferimentos, cortes e queimaduras, segundo orientação médica;  

 Adaptar os pacientes ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos 
aplicados, realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-os;  

 Auxiliar o médico em pequenas cirurgias, observando equipamentos e entregando-
lhe o instrumental necessário, conforme instruções recebidas;  

 Preparar e esterilizar material, instrumental, ambiente e equipamentos para a 
realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas;  

 Participar de campanhas de vacinação;  

 Assistir ao enfermeiro na prevenção e no controle sistemático da infecção 
hospitalar;  

 Assistir ao enfermeiro na prevenção e no controle de doenças transmissíveis em 
geral e nos programas de vigilância sanitária;  

 Auxiliar na coleta e análise de dados sócio-sanitários da comunidade, para o 
estabelecimento de programas de educação sanitária;  

 Atender prontamente chamadas de emergência em residências ou via pública, 
prestando os primeiros socorros necessários e acompanhando o paciente até a unidade 
hospitalar;  



 

 

 Proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, vacinação e 
investigações, bem como auxiliar na promoção e na proteção da saúde de grupos 
prioritários;  

 Participar de programas educativos de saúde que visem a motivar e a desenvolver 
atitudes e hábitos sadios em grupos específicos da comunidade (crianças, gestantes e 
outros);  

 Orientar a população em assuntos de sua competência;  

 Registrar e orientar servidores para apurarem e registrarem todos os 
procedimentos executados no âmbito da enfermagem, efetuando o lançamento em 
planilha própria, para efeito de registro e cobrança do SUS ou de outros órgãos 
conveniados;  

 Controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, 
verificando seu nível de estoque para, quando for o caso, solicitar reposição;  

 Supervisionar e orientar a limpeza e a desinfecção dos recintos, bem como zelar 
pela conservação dos equipamentos que utiliza;  

 Observar o uso de indumentária apropriada, segundo as normas de higiene e do 
local de trabalho, bem como utilizar equipamentos de proteção individual;  

 Treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas da classe;  

 Orientar e supervisionar o pessoal auxiliar, a fim de garantir a correta execução dos 
trabalhos;  

 Observar as normas de higiene e segurança do trabalho;  

 

 

 

 

 

CARGO: Técnico de Serviços de Saúde/Técnico em Enfermagem 

Compreende os cargos que se destinam a orientar o pessoal auxiliar quanto às tarefas de 
enfermagem e atendimento ao público, executar as tarefas de maior complexidade e 
auxiliar médicos e enfermeiros em suas atividades específicas. 

 

Atribuições: 
 
 prestar, sob orientação do Médico ou Enfermeiro, serviços técnicos de enfermagem, 

ministrando medicamentos ou tratamento aos pacientes, como administração de 
sangue e plasma, controle de pressão venosa, monitorização e aplicação de 
respiradores artificiais; 

 controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e utilizando aparelhos de 
ausculta e pressão; 

 prestar cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, 
aplicação de diálise, cateterismo, instilações, lavagens de estômago e outros 
tratamentos, para proporcionar bem-estar físico e mental aos pacientes; 



 

 

 efetuar curativos diversos, empregando os medicamentos e materiais adequados, 
bem como a limpeza de ferimentos, cortes e queimaduras segundo orientação 
médica; 

 adaptar os pacientes ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos aplicados, 
realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-os; 

 auxiliar o médico em pequenas cirurgias, observando equipamentos e entregando o 
instrumental necessário, conforme instruções recebidas; 

 preparar e esterilizar material, instrumental, ambiente e equipamentos para a 
realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas; 

 participar de campanhas de vacinação; 

 assistir ao enfermeiro na prevenção e no controle sistemático da infecção hospitalar; 

 assistir ao enfermeiro na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral e 
nos programas de vigilância sanitária; 

 auxiliar na coleta e análise de dados sócio-sanitários da comunidade, para o 
estabelecimento de programas de educação sanitária; 

 atender prontamente chamadas de emergência em residências ou via pública, 
prestando os primeiros socorros necessários e acompanhando o paciente até a 
unidade hospitalar; 

 proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, vacinação, 
investigações, bem como auxiliar na promoção e proteção da saúde de grupos 
prioritários; 

 participar de programas educativos de saúde que visem motivar e desenvolver 
atitudes e hábitos sadios em grupos específicos da comunidade (crianças, gestantes e 
outros); 

 orientar a população em assuntos de sua competência; 

 registrar e orientar servidores para apurarem e registrarem todos os procedimentos 
executados no âmbito da enfermagem, efetuando o lançamento em planilha própria 
para efeito de registro e cobrança do SUS ou de outros órgãos conveniados;  

 controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, 
verificando nível de estoque para, quando for o caso, solicitar reposição; 

 supervisionar e orientar a limpeza e desinfecção dos recintos, bem como zelar pela 
conservação dos equipamentos que utiliza; 

 observar o uso de indumentária apropriada, segundo as normas de higiene e do local 
de trabalho bem como utilizar equipamentos de proteção individual; 

 treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas da classe; 

 orientar e supervisionar o pessoal auxiliar, a fim de garantir a correta execução dos 
trabalhos; 

 observar as normas de higiene e segurança do trabalho; 

 executar outras atribuições afins.



 

 

ANEXO II

Cargo Requisitos Mínimos Área de Atuação Vencimentos 
Carga 

Horária 
Número 
de Vagas 

Vagas 
reservadas 
para PcD 

Vagas 
reservadas 

para 
Negros 

Médico Saúde da Família 
Ensino Superior Completo em Medicina e registro no Conselho de 
classe. 
 

Medicina 
Saúde da Família 

R$16.642,11 + 
R$ 2.500,00 Pró-

família 

40 horas 
semanais 

 
2 0 1 

Técnico Superior de Saúde/Terapeuta Ocupacional 
Ensino Superior Completo em Terapia Ocupacional e registro no 
conselho de classe 

Saúde Mental R$2.912,38 
30 horas 
semanais 

2 0 0 

Técnico Superior de Saúde/Fonoaudiólogo Clínico 
Ensino Superior Completo em Fonoaudiologia e registro no 
conselho de classe 

Fonoaudiologia 
Reabilitação 

R$2.912,38 
30 horas 
semanais 

1 0 0 

Técnico Superior de Saúde/Cirurgião Dentista Saúde 
da Família 

Ensino Superior Completo em Odontologia e registro no conselho 
de classe. 

Odontologia 
Saúde da Família 

R$3.883,17 + 
R$ 500,00 Pró-

família 

40  horas 
semanais 

3 0 1 

Técnico Superior de Saúde/ Cirurgião Dentista 
(Odontopediatra) 

Ensino Superior Completo em Odontologia e registro no conselho 
de classe. 

Odontopediatria 
Saúde da Família 

R$2.912,38 
30  horas 
semanais 

1 0 0 

Técnico Superior de Saúde/Fisioterapeuta Clínico 
Ensino Superior Completo em Fisioterapia e registro no conselho 
de classe. 

Fisioterapia 
Saúde da Família 

R$2.912,38 
30  horas 
semanais 

1 0 0 

Nutricionista 
Curso de nível superior em Nutrição e registro no respectivo 
Conselho de Classe. 

Saúde da Criança 
Nutrição Pediátrica/Escolar 

R$2.912,38 
30 horas 
semanais 

1 + CR 0 0 

Psicólogo 
Curso de nível superior em Psicologia e registro no respectivo 
Conselho de Classe. 

Psicopedagogia 
Psicologia Infantil 

Educacional/Escolar 
R$2.912,38 

30  horas 
semanais 

10 1 2 

Pedagogo 
Ensino Superior Completo em Pedagogia e pós-graduação em área 
de gestão organizacional ou de pessoas 

Assistência Social 
Educação Especial 

Psicopedagogia 
R$2.912,38 

30  horas 
semanais 

2 0 0 

Auditor Fiscal de Obras 
Curso superior em Engenharia ou Arquitetura e registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

Urbanismo 

Fiscalização 

Acompanhamento de obras 

R$2.912,38 
30 horas 
semanais 

CR 0 0 

Técnico de Serviços de Saúde/Técnico em Radiologia e 
Imagenologia 

Ensino Médio Completo e curso Técnico em Radiologia e registro 
no conselho de classe. 

Radiologia e Imagenologia R$1.840,63 
24 horas 
semanais 

3 1 1 

Técnico de Serviços de Saúde/Técnico em Enfermagem 
Saúde da Família 

Ensino Médio Completo e curso Técnico em Enfermagem e 
registro no conselho de classe. 

Enfermagem 
Saúde da Família 

R$2.454,17 
40 horas 
semanais 

1 0 0 

Técnico de Serviços de Saúde/Técnico em Enfermagem 
Ensino Médio Completo e curso Técnico em Enfermagem e 
registro no conselho de classe. 

Enfermagem R$1.840,63 
30 horas 
semanais 

CR 0 0 

 TOTAL 23 2 5 

 



 

 

 

 
ANEXO III 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2023 

 
Modelo de Atestado Médico para Pessoas com Deficiência 

 
 
Atesto para os devidos fins de direito que o Sr(a) _________________________________ é  

possuidor(a) da(s) deficiência(s) (descrever a espécie e o grau ou nível de deficiência) 

__________________________________________________, Classificação Internacional da Doença 

(CID) ___________, sendo que a deficiência foi/é causada pela seguinte causa (descrever aprovável 

causa da deficiência):  

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________ 

 

Local: ____________________ 

 
Data: ____/_____/_____ 

 
 
 
 
 
 

______________________________ 

(Assinatura e Carimbo do Médico) 

 
 
 
 
 
 
 
  



 

 

 

 
ANEXO IV 

AUTODECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS QUE SE DECLARAM NEGROS 

 

 

Eu _______________________________________________________________________, CPF 

__________________________ e RG ________________________, candidato ao cargo de 

_______________________________________________________, declaro ser negro(a) de cor 

preta ou parda, e assumo a opção de concorrer às vagas reservadas para negros(as), de acordo com 

os critérios e procedimentos descrito no Edital 002/2023. As informações prestadas nesta declaração 

são de minha inteira responsabilidade, estando ciente que poderei responder criminalmente no caso 

de falsidade.  

 

 

 

_________________________________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

 

 

Data: _____/_____/________ 


